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'Prefeitura 11tunicípaL de ]aguaríbara 
JAGUARIBARA - CEARÁ 

~ 

LEI 'Nº ·296, de 22 de Nove~ro de 1991. · .-

\ 
\ 

Â~sti tui o Regime ,Ju~íd.ico Único 
para os servidores públicos da 
Administração Direta, das autar
quias é Fundações Públicas do Hu 
nicípio e adota outras providên

cias • 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES P~LIMINARES 
' l 

Art. 1v - Fica instituíd'o, nos termos dos aits. 39, 

cap~ ~' da Constituição Fed~ral,28 da Lei Orgânica do Municí 
p·io,, para os servidores da Administração Pública Municipal 
Direta, das autarquias e das fundações públicas, o regime 

~e direito p~blico administr~tivo regulado nesta lei .. 

S 12 - Considera-se servidor municipal, . para fins 
desta lei, a p~ssoa legalmente investida em cargo público . 

l 

. S 22 - Cargo Público é o lugar, criado por lei, ca 
"racterizado por determinado conjunto de atribuições e res 
ponsabilidades de natureza permanente, com denominação pró-. . 
pria; número certo, e vencimentos pagos 

• J . 

pal, para provimento em caráter 'efetivo 
/ ' . 

pelo Erário ·Munici-. . 
ou em comLssão. 

Art. 2R - Os servidores municipais alcançados por 
esta lei, serão integrados em planos de carreira,na forma da 
lei específiça, e distribuídos em Quadro de Cargos Efeti vos 
e Comissi-onados • 

Art. 3R - É vedada a prestação de serviços 9rat:uJ:. 
tos, exceto nos casos previstos em lei,que considerar-se-ão 
serviços relevantes ao Município. 

·-

' • i .. · 
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7 .. Art. 40 - Sao direitos dos Servidores Municipais: 

I - Política de recursos humanos, qu~ garanta reci 

clagem periódica e incentivo~o aperfeiçoamen.to profissional; 

lI - Promoção por merecimento e antiguidade, confor 

me critérios estabelecidos em lei; 

III - Acesso a cargos obedecidas às condições e re
quisitos fixados em lei; 

IV - garantia de exerci.cio privativo à cagetoria, de 
funções de confiança ~o âmbito do serviço público municipal; 

V - i'rredutibild.dade de vencimentos; 

VI - décima terceira remuneração com base no venci

mento integral ou no valor de aposentadoria; 

-VII - . remuneraçao do trabalho noturno. superio~, a do 

diurno; 
' 

VIII - r~~\1meração do trabalho extraordinário supe-

r~or., no mlnimo em 50% (cinquenta por cento), à hora normal 
de ·trabalho; 

IX - salário-f amÍlia para seus dependentes na forma 

estabelecida em lei municipal; 

X - auxílios pecuniári~s, · adicionais e gratifica-
-çoes na forma estabelecida nesta lei . 

XI - ' licenças, nos termos desta lei; 

XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo me 

nos, um terço á mais do que o vencimento normal; 

XIII - amparo de normas técnicas de saúde, higiene e 
segurança do trabalho, sem prejuízo de adicionais remunerató 

:!:sj::~ s~os penosos, insalubres ou perigosos a que fa-

~ - aposentadoria; 

XV - participação em Órgãos colegiados municipais 
que tenham atribuições para discussão e deliberação de assun 
tos de interesse profissional dos servidores; 

/ 

' 
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" ' . 

XVI - proibição de diferentes remuneratórias, de 

exercício de cargos e de critérios de admis~ão, por ~otivo 

de de cor, idade, sexo ou estado civil; 

XVII - inexistência de limite de idade para o servi

dor público, em atividade, na participaç~o de concursos pro 

movidos pelo Município; 

XVIII - avanços trienais, na forma em que dispuser a 

lei ou regulamento; 

~ ~ adicionà.l de 1 % (hum por cento) na •remuneração 

por a nuência de tempo de serviço; 

XX - pensão especial à família, na forma de lei,se 

falecer em consequência de acidente de serviço ou de molés~ 

. ~ tia dele decorrente; 

XXI - livre associação profissional ou sindical,nos 

termos ~a legislação em vigor; 

XXII - repouso semanal remunerado, preferencialmen~ 

te aos finais 9e semana; 

·t· XXIII - participação na gerência de fundos e entida 

des para os quais contribuam, na. área municipal; 
~,. . 

XXIV - realizar reuni1'es em locais de trabalho, des 

de que não comprometam as atividades funcionais regulares; 

XXV - liberdade de filiação político-partidária; 

. XXVI - provento calculado no nível de carreira • 1 o u 

cargo de acesso, imediatamente superior, dentro do q uadro a 

que pertencem, quando contar tempo igual ao superior ao f i 

xado para aposentadoria voluntária; 

XX\ZII - gratificação natalina do inativo ou pensionis \ ~·· 
ta toma ndo-se por base o valór percebido como prov entos no 

~ t· mês de dezernbr9 de cada ano; 

' ' 
XXVIII - proteção do trabalho da mulher mediante incen 

tivos específicos, na forma da lei . 

"' . 
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TÍTOLO II 
., . .. DO PROVIMENTO DOS. C~GOS 

/ 

CAPÍ)'ÕLO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS -

. Art. SQ - Os cargos dispõem-se em padrões horizontais 

e cl a~ses verticais, formados das categorias funcionais de 
cada grupo, nos níveis. básicos, médio e superior, a serem 
providos de acordo com os requisitos constitucionais . 

Parágrafo Único - Os cargos, padrões, classes, cate

gorias funcionais, grupos ocupacionais e referências integr~ 
-. ~ rao o Plano Municipal de Cargos e carreiras. 

" 

Art. 6Q - o provimento dos · cargos públicos fa~~se-á 

mediante ato do Prefeito Municipal, ou da Mesa da . Carnara,co~ 

forme p ca~o, no âmbi.to de atribuições da autoridade compe

tente de cada poder. 

Parágrafo único - o Prefeito poderá delegar atribui 

çÕes aos dirigentes de autarquias, fundações públicas muni

cipais para efetuar o provimento dos cargos de suas respecti 
.. · vas estruturas. 

'J'· 

Art. 7Q Sao requisitos básicos para investidura em 
cargo público: ' 

., . 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos politicos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleito 
rais; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercí
cio do cargo; · · 

V - a idade minima de dezoito anos; 

VI -·aptidão tisica e mental . 
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§ 10 - As atribuições do c·argo podem justificar a 

exigência de outros requisitos estabelecidos em lei ... 

§ 20 - ·Às pessoas portadoras de deficiê~cia é asseg~ 
rado o direito a se inscrever em concurso· pÚblico para . provi 
mento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a de
ficiência de que são portadoras, para tais pessoas serao re-

, 
servadas ate 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no con 
curso. 

§ 30 - Os cargos de provimento em comissao e funçoes, . 
de confiança são de livre nomeação e exoneração . 

\ 

, 
Art. 80 - A investidura em cargo pÚblico 

com a posse . 

ocorrei: a 

. .. 

Art. 90 - Sao formas de provimento de cargo público: 

-I - .nomeaçao; 
-II - promoçao; 
-III - ascensao; 

IV - transferência; 
V - readaptação; 

-VI - reversao; 

VII aproveitam:nt~ 

VIII - reintegraçao; 

IX - recondução . 

, 

CAPÍTULO II 

DO CONCURSO PÚBLICO 

Art . 10 - O concurso público será de provas ou de 
' provas e titules, terá carater competitivo, eliminatório e 

podendo ser· realizado em duas etapas, quan-classificatÓrio, 

do a natureza do cargo o exigir. 

§ 10 - A primeira etapa, de caráter 
' s 

eliminatório, 
constituir-se~á de provas escritas ou avaliações orais con
form~ as atribuições e natureza d~ cargo a ser preenchido . 

A segunda etapa, de . carát er classificatÓrio, 
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constará de cômputo ~e tlt~los e/ou treinamentos ou 
ainda de provas práticas, cujo tipo e duração serão indica
dos no edital de concurso respectivo. 

Art. 11 - o concurso público terá validade de· até 2 

Cdoi~) anos, podendo ser prorrogada uma Única vez, por igual 
e periodo . 

§ 10 - O prazo de validade do concurso e as condi

ções de sua realização serámfixados em edital que será ofici 
almente publicado,. inclusive nos meios de divulgação local . 
de grande abrangência. 

\ 

§ 20 - Não se abrirá novo concurso enquanto houver 

candidato aprovado em concurso apterior com prazo de, Nalida-
-de nao expirado. 

-. . CAPÍTULO III 

DA NOMEAÇÃo 

Art. 12 - A. nomeação far-s.e-á: 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo 
isolado de provimento efetivo ou de carreira; 

II - em comissão, para cargos de confiança~ de li-
-vre exoneraçao . 

-Art. 13 - A nomeaçao .para cargo efetivo inicial de 
carreira depende de aprovação em concurso público, observada 
a ordem de classificação e dentro do prazo de sua validade . 

Parágrafo Único - o· concurso observará as disposi-
-çoes constitucionais e as condições fixadas em edital especi 

fico . 

" ' . 

/ 

./ 
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CAPÍTULO IV 

DA POSSE 

Art. 14 - Posse é a investidura no cargo, com acei
tação expressa das atribuições, condições e responsabilida

des a ele inerentes, formalizada em assinatura do termo res 

pectivo pela autoridade competente e pelo empossado. 

S 12 - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta)dias, 
. . 

contado da publicaçãq do at~ de nomeação, prorrogável por 

mais 30 (trinta) dias ~ a requerimento do interessado ou po,r 

quem o represente legalmente . 

. · S 22 - A posse poderá dar..:.se mediante procuração es 

pecíf ~ca. 

S 32 .- Em se tratando de servidor e~ licença ou em 

qualquer outro tipo ·de afastamento legal, o prazo será con

tado do término do afastamento. 

,"!'-· S 42 - Só haverá posse n~s casos de· provimento 

cargos por nomeação e ascensão.~ 
" 

de 

I 

S 52 -.No ato da po,$'se, o servidor apresentará de 

claração de bens e valores que constituem seu patrimônio e 

declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, empr~ 

go ou função pública . 

s 62 Será tornado sem efeito o ato de 

se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 

tigo . 

provimento 

12 deste ar-

Art. 15 - A posse e~ cargo público de provimento 

efetiv o dependerá de prévia inspeção médica feita por junta 

médica devidamente credenciada. 
' 

Parágrafo Ónico S6 pod~rá tomar posse aqu~\e que 

for j ~ lgado apto física e mentalmente para o exercício do 

cargo· . 

., . 
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cA,jÍTULO V 
/ 

DO EXERCÍCIO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

' 08 

Art. 16 ~ Exercicio é o efetivo desempenho das atri

buições do cargo . 

§ lQ - É de 30 (trinta) dias improrrogáveis o prazo 

para o servidor entrar em exercicio, contados da data da po~ 

se. 
' t , ' 

§ 20 - Sera exonerado o servidor empossado que -nao 

entrar · em exercício no prazo previsto no parágrafo anterior. 

§ JQ . ~ À autoridade competente do Órgão ou entidade 

para onde for designado o servidor compete dar-lhe . .. 
cio . 

' exerci-

Art. 17 - o inicio, a suspensão, a .interrupção e o 
reinicio do exercicio serão registrados no assentamento indi 

vidual do servidor . 

Parág~afo único - Ao entrar em exercicio, o servidor 

apresentará ao Órgão competente os elementos necessários -·ªº 
seu assentamento individual . 

Art. 18 - O servidor transferido, removido, redistri 

buido, requisitado ou cedido, que deva ter exercício em outra 
localÍdade, terá 30 (trinta) dias de prazo para entrar em 

exercício, incluído neste p~~zo o tempo necessário ao deslo-
.. 

camento para a nova sede. 

Parágrafo Único - Na hipótese de o servidor encon-
trar-si afastado legalmente, o prazo a que se refere este ar 
tigo será contado a partir ao término do afastamento. 

Art. i9 - O ocupante do cargo de provimento efetivo 

fica sujeito a 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, sal 



4 

• • .. .. 
• .. .. .. .. .. -.. .. ~. .. ... .. 
4 .. 
·~ .. 

'-..../ .. .. .. .. : .. .. -.. ... .. .. 
• .. 
't / .. '--" .. .. .. -.. 
.. ~ .. 
"' .. -

• • • • • .. .. 

09 

vo quando a lei estabelecer duraç~o diversa . 

Parágrafo Único - Além do cumprimento do estabeleci

do nest~ artigo, o exercício de cargo em comiss.ão exigirá de 
seu ocupante integral dedicação ao serviç·o, podendo o servi

dor ser convocado sempre que houver interesse da administra-
-çao . 

!, SEÇÃO II 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
\ 

' ' 
Art. 20 - Ao entrar em exercício, o servidor nomea 

do para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 

probatório por período de 02 (dois) anos, durante o qual sua 

aptidão e capacidade para o desempenho do cargo serão avali~ 

dos trimestralmente, por critérios próprios, ·fixados em reg~ 

lamento, observados especialmente os .. seguintes requisitos: 

t · 
I Idoneidade mora.l; 

II - assiduidade; 
III - pontualidade; 

IV disciplina; ~ 
• • A • V - eficiencia . 

;t'J. 

/ 

Art. 21 - O chefe imediato do servidor sujeito a es
tágio probatório, 60 (sessenta) dias antes do término deste, 

informará ao Órgão de pessoal sobre o servidor, tendo em 

vista os requesitos enumerad~~ no artigo anterior. . 
· § 10 - À vista de informação da chefia imediata do 

servidor, o Órgão de pessoal emitirá parecer escrito, con
cluindo a, favor ou contra a confirmação do estagiá~io . 

§ 20 - Desse parecer, se contrário a confirmação,da~ 

-se-á visto ao estagiário, pelo prazo de 10 (dez) dias, para 

oferecer defesa. '
1 

.·§ 30 - "Julgados o parecer. e a . defesa, o Órgão de aàn.!_ 

nistraçao geral, se considerar aconselhável a exoneração do 

servidor estagiário encaminhará ao chefe do poder competente 
.. . . 

o respectivo decreto, com exposição de motivos sobre · o assun 

to . 
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§ 40 - Se o despacho ~ó~Órgão for favorável à perma

nência do servidor estagiár~, fica automaticamente ratifica 

do o ato de nomeação . 

§ 50 - A apuração dos requisitos exigidos no estágio pr~ 
batÓrio deverá processar-se de modo que a exoneração do ser

vidor estagiário possa ser feita antes de findar o per iodo 

do estágio . 

§ 60 - O Órgão de pessoal diligenciará junto as che

fias que supervisionam servidor em estágio probatório, de for 

ma á evitar que se dê por mero transcurso de prazo . 
' 

§ 70 - O servidor não aprovado no estágio probatório 

será exonerado, ou, se estável, reconduzido ao cargo anteri-

ormente ocupad.o, observado o disposto no art. 35. '• 

CAPÍTULO VI 
.. , . 

DA ESTABILIDADE 

Art. 22 - O servidor habilitado em concursos pÚblico 

e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabi
lidade· no servíço pÚblico ao compl~tar 2 (dois) anos de efe-
. ' . tivo exercicio . 

Art .. 23 - O servidor estável só perderá o cargo em 
virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de pro 

cesso administrativo disciplinar no qual seja assegurada am
pla defesa. 

.... 
CAPÍTULO VII 

DA ASCENÇÃO FUNCIONAL 
. .. 

Art. 24 - O desenvolvimento do servidor municipal na 
carreira ocorrerá mediante ascensão funcional em suasmodali

dades~ progressão, promoção, readaptação e transformação . 
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SEÇÃO I 

DA PROGRESSAO 

Art. 25 Progressão é a passagem do s~rvidor de uma 

referência para a seguinte, dentro da mesma classe, obedeci
dos os critérios de merecimento ou antiguidade . 

\ 

SEÇAO II 

DA PROMOÇAO 

. .. '. 

Art. 26 - Promoção é a passagem do servidor de uma 
classe para a imedia t amente superior, dentro da mesma carrei 
ra, obedecidos os critérios de merecimento ou antiguidade. 

SEÇÃO III 

DA READAPTAÇAO 

Art. 27 - Readaptação ~. a passagem do servidor de 

urna carreira pa~a outra car:1·ira diferente, de referência de 
igual valor salarial, mais compativel com sua capacidade fu~ 
cional, podendo ser de oficio ou a pedido e dependerá, cumu
lativamente, de: 

I - inspeção da Junta Médica Municipal que compr~ 
ve sua incapacidade para a carreira ou classe que ocupa ·e 

capacidade par~ nova carreira ou classe; 

II - possuir habilitação legal para o ingresso na 
nova carreira ou classe; 

... 
III - existência de vaga . 

' • 1 , 

SEÇAO J,:V 

DA TRANSFORMAÇÃO 

. .. 
Art. 28 - Transformação é a passagem do servidor de 
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qualquer classe de ni vel bás.~9d" para a 
dio ou superior, ou de quall?[Úer classe 

primeira de nivel superior, ob~decidos 

· 12 J 

inicial ' , de ni vel me-
' , . de nivel medio para a 

, 
os crit~rios exigidos 

para o ingresso nas respectivas carreiras. 

§ lQ - A transformação depende de habilitação em se

leção .interna de caráter competitivo, eliminatório e classi
ficatÓrio que poderá ser realizado em duas etapas, a seguir 
definidas: 

a) a primeira etapa, de cará~er eliminatório, cons
tit~ir-se-á de prova~ escritas; 

' ' 
b) a segunda etapa, de caráter classificatÓrio, cons 

tará de titules e/ou treinamento, cujo tipo e duração serão 

indicados no edital da respectiva· seleção. ·' 

§ 2Q - As vagas reservadas para a transf órmação não 
pode~ão ultrapassar o limite de 50% (cinquenta por cento) dos 
cargos. não preenchidos. 

" ' . 

·. 
CAPÍTULO VIII 

DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 29 - A transferência é a p~ssagem do servidor 
-· 

de cargo de carreira para outro de igual denominação, · classe 
e refe~ência, pertencentes a Quadro de pessoal diverso. 

.. , ' Art. 30 - A transferencia ocorrera de oficio ou a pe 
dido do servidór, atendido o interesse do serviço, mediante 
o"preenchimento de vaga . 

CAPÍTULO' IX 

DA REVERSÃO 

Art. 31 Reversão é o reingresso à atividade do ser 
vidor aposentado por invalidez ao Serviço PÚblico Municipal, 

;i" 

. '/ 
/ 



~ .. 
• • ,,,,, 
• .. 
• .. .. .. 
1 .. 
-.~ ... ... .. .. 
""' ~~ 
-e--./ 
4 .. .. • • .. .. .. .. .. .. .. ... .. -~ ... --.. ... ... .. .. ... .. .. . .. .. . .. .. .. ,. 

. " .~ . 

J . 
" 

" 

. .. 
-13 

após verificado, por junta médica credenciada, insubsisten

tes os motivos da aposentadoria . 

Art. 32 - A reversão far-se-á, a pedido do servidor, 

no mes~o cargo . 

Parágrafo Único - Encontrando-se provido o cargo, o 
servidor exercerá suas atribuições corno excedente, até a ocor . 
rência de vaga . 

Art. 33 - Nao poderá reverter o apo$entado que já ti 
ver completado 70 (setenta) · 'anos de · idade . 

CAPÍTULO X 

DA READAPTAÇAO 

Art. 34 - Readaptação é a investidura do servidor em 

cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a 
limitação que . tenha sofrido em sua capacidade física ou men

~tal verificada em inspeção m~dica . 

§ lQ -.se julgado inqap az para o serviço público, o 
· readaptando será aposentad~ 

§ 2Q - A readaptação será efetivada em cargo de atri 
buiçÕes afins, respeitada a habilitação exigida . 

CAPÍTULO XI 

DA RECONDUÇÃO 

Art. 35 - Recondução é o retorno do servidor estável 
ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de: 

I - Inabilitação em est~gio probatório rela~~vo a 
outro cargo; 

II - Reintegração do anterior ocupante . 

Parágrafo Único - Encontrando-se provido o cargo de 
., . 
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. ' origem, o servidor sera aproveitado em outro, observado ·o 
, .:r 

disposto no art. 38. ~/ 

CAPÍTULO XII 

DA REINTEGRAÇÃO 

, 
Art. 36 - A reintegraçao e a · reinvestidura do servi-

dor estável no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resul 

tante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão 

por decisão adrninistr\ati va ou judicial, com ressarcimento de 

todas as vantagens . 

§ 10 - Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o 

servidor ficará em disponibilidade, observado o dispo~to nos 

arts . . 3 8 e 3 9 . . 
§ 20 ·- Encontrando-se provido o cargo, o seu even

tual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem direi 

to' a indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, 
posto em disponibilidade. 

§ 30 - Comprovada 
sa à demissão invalidada, 

sados ao servidor, civil, 

a má fé por parte de quem deu cau-
. , ' respondera este pelos ~reju1zos ca~ 

penal e administrativamente. · 

CAPÍTULO XIII 

DA DISPONIBILIDADE 

Art. 37 - Extinto o cargq ou declar·ada sua desneces
sidade, o servidor estável ficará em disponibilidade remune-

' rada, ate seu adequado aproveitamento em outro cargo . 

§ 10 - A extinção do cargo f ar-se-á, obrigatoriamen
te por lei . 

§ 20 - A declaração de desnecessidade será feita por 
ato do Prefeito Municipal ou da Mesa da Càrnara . 
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Art. 38 - O retorn.o à atividade de .servidor em dispo 
nibilidade far-se-á mediante aprciveit~mento obrigatórió em 

cargo ~€ atribuições e vencimentos compatlveis com o anteri

ormen~e ocupa90 . 

· · · Art. 39 - O Órgão encarregado do serviço de pessoal· 
do Poder Executivo Municipal ou das autarquias e fundações 

pÚblicas municipais determinarão o imediato aproveitamento 
do servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos 
Órg~os ou entidades públicas municipais . 

\ 
\ ,,, . ' 

Art. 40 - Sera tornado $em efeito o aproveitamento e 

cessada a disponibilidade se o servidor não entrar em exe~ci 

cio no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica 
oficial . 

TÍTULO III 

DA VAcÂNCIA, SUBSTITUIÇÃO E REMOÇAO 

CAPÍTULO I 
... ~ 

DA V'1CANCIA 
./ 
/ 

Art. 41 - A vacância do cargo público decorrerá de: 

-I - exoneraçao; 

II demissão; 

-III - promoçao; 

IV - ascensão funcional; 

V - transferência; 

VI - readaptação; 

VII aposentadoria; 

VIII - falecimento. 1 • 1 J 

Art. 42 - A exoneração de cargo efe tivo dar-se-á 
pedido do servidor, ou de oficio . 
. . . 

Parágrafo Único - A exoneração de oficio dar - se-á : 

a 
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fio probatório; 
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16 

, 
esta-

II - quando, não tfndo tomado posse, o servidor não 

entrar em exercício no prazo estabelecido• 

Art. 43 - A exoneração de cargo em comissao ou fun

ção de .confiança dar-se-á: 

I - a juizo da autoridade competente. 

II - a pedido do próprio servidor. 

\ 

Art. 44 - A vaga ocorrerá na data da vigência do ato 
administrativo que lhe der causa ou da morte do ocupante do 

. ~ cargo . 

" 

" 

' . \•' 

CAPÍTULO "!! 

DA SUBSTITUIÇÃO 
"' . 

Art. 45 - Os ocupantes de cargo em comissão ou fun
ção de confiança terão substitutos previamente designadas pe 
la auto~idade competente, salvo se dispuser diferente o regu 

lamento. ou estatuto do Órgão ou entidade a que o cargo ou 
' 

fu~ção estiver agregado. 
. .. 

Parágrafo Único - O substituto assumirá automatica
mente o exercício do cargo nos afastamentos ou impedimentos · 
do titular e fará JUS à remuneração pelo seu . exercício, paga 
na proporção dos dias de efetiva iubstituição, facultada a 
opção, na hipótese do servidor ·exercer outro cargo em cernis-
-sao. 

CAPÍTULO III 

DA REMOÇÃO 

Art. 46 - Remoção é o deslocamento do servidor, a 
pedido ou de oflcio, no âmbito do mesmo quadro, ou sem mudan 
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ça da sede. 

Parágrafo Único Dar-se-á a remoção, apedido, para 

?~tra localidade, independentemente de vaga, para acompanhar 

cônjuge ou companheiro, ou por motivo de saúde do servidor, . 
cônjuge, companheiro ou dependente, condicionada a comprova~ 
ção por junta.médica. 

TÍTUI,,O IV 

DqS DIREITOS E VANTAGENS 
\ 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇAO 

Art • . 47 - Vencimento é a retribuição .. pecuniária pe

lo exerclcio de cargo público, com valor fixado em lei. 
41 , • , ' 

Paragrafo unico - Nenhum servidor percebera a titulo 

de vencimento., importância inferior .ªº salário rnlnirno, admi-- . 
~tida no entanto, a percepçao de vencimento proporcional a 

carga horária. 
, 

Art. 48 R~rnuneraçl'° e o vencimento de cargo efeti-
vo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes ou tempo 

, 
rarias estabelecidas em lei. 

Art. 49 - É .assegurada a isonomia de vencimentos pa

ra ca~gos de atribuições iguais ou assemelhadas no ~esmo Po

der, ou entre servidores da Prefeitura e da câmara Municipal, 

ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas . 
a natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 50 - Nenhum servidor poderá perceber, mensalmen 
te, a ·titulo de remuneração, a importância superior à soma 

dos valores percebidos corno remuneraçao, em espécie, pelo 

Prefeito Municipal. ·' 

· Art. 51 - O servidor perderá: 

-I - a remuneraçao dos dias que faltar ao serviço, 

. .. 
. ; ' . 
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~salvo os casos previstos nesta lei; 
.,. 

II - a parcela da ,remuneração diária, proporcio-

nal aos atrasos, ausências "-/ saldas ant.ecipad~s, iguais ou 

superiores ~ sessenta minutos . 

Art . 52 - Salvo por imposiçao legal, ou mandado ju
dicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou pro

vento . 

Parágrafo Único - Mediante autorização do servidor, 

podérá haver consignação em folha de pagamento a favor de 

tercei.ros, a critério, da administração e com reposição de 

custos, na forma definida em regulamento. 

Art. 53 - As reposições e indenizações à Faz~qda Mu

nicipal serão descontadas em parcelas mensais não excedentes 

da lOa.·Cdécima) parte da remuneração. 

Parágrafo Único - Quando o servidor for exonerado ou 
demitido, a quantia por ele d~vida será inscrita co~o divida 

ativa p~ra os efeitos legais. 

-Art. 54 - O vencimento, a remuneraçao, o provento ou 
qtlalquer vantagem pecuniária atribuída. ao servidor, não so-

frerão descontos além dos previstos expressamente em 

serão objeto de aresto, sequestro ou penhor~, salvo 
tratante de: 

lei, nem 

~m se 

I - prestaçao de alimentos, determinada judicial
mente ou acordada; 

II - reposição ou indenização devida à Fazenda Mu-
nicipal. 

.•· 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

Art. 55 Além do venc i mento, poderão ser pagas ao 
servidor as seguintes vantagens : 

·, 
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I - iDdenizaçÕes; 

II - gratificações; 

III - adicionais. 

19 

§ 10 '- As indenizações nao Be i~corporam ao vencimen 
to ou provento para qualquer efeito. 

§ 20 - As gratif icaçÕes e os adicionais incorporam

-se ao vencimento ou provento, nos casos e condições indica

dos em lei .. 

'\ •' . - -Art. 56 - As · . .vantagens pecuni ar ias nao ser ao comput~ 
das, nem acumuladas, para ~ieito de concessão de quaisquer 
outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo titulo 

ou idêntico fundamento. 

SEÇAO I 

DAS INDENIZAÇÕES 

·t · 
Art. 57 - Constituem indenizações ao servidor: 

I - ajuda de custo; ~' 
~ 

II - diárias. ,/ 

Art. 58 - Os valores das indenizações, assim corno as 
condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regu
lamento. 

SUBSEÇÃO I 

DA AJUDA DE CUSTO 

Art. 59 - A ajuda de custo destina-se a compensar as 
despesas de instalação do servido~ que, no interesse do ser

viço, passar a. ter exercício em nova sede com mud~nça de do
micÍliq· ern caráter permanente . 

-' . 

-. . 
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Parágrafo único - Correm por conta da administração 

às despesas de transporte do sé rvidor e de sua f aml_lia, com

preendendo passagem, bagag~ e bens pessoais .. 

Art. 60 - A ajuda de custo equivalerá a duas vezes a 
-remuneraçao do servidor . 

\ 
\ 

SUBSEÇÃO II 

DAS DIÁRIAS 

Art. 61 - O servidor que, a serviço, se afastar do 

Município, em caráter eventual ou transitório, para outro 

ponto do território nacional fará jÚs a passagem e diárias, 
' . 

para cobrir as despe s as de hospedagem, alimentação e locomo-

ção, c ujo valor será fixado por ato do Prefe~to ou Pr~siden

te da câmqra, conforme o caso. 
' 
.· Parágrafo único - A diária será concedida por dia de 

af astament6, sendo devida pela metade quando o deslocamento 

nào ~xigir pernoite fora do municlpio . . . . 

Art. 6Í - o servidor que ·re~eber diárias e não se 

afastar do .Município, por qualqu~r ~otivo, fica obrigado a 
restitui-las, integralmente, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Parágrafo único - Na hipótese ao· servidor retornar . 

ao Município. em prazo menor do que o previsto para seu af as

tamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no pra

zo de 05 <cinco) dias . 

SEÇAO II 

DAS GRATIFICAÇÕES ADICIONAIS 

Art. 63 - Além do vencimento e das vantagens previs 

tas nesta lei, serão deferidas aos servidores as seguintes 
gratificações e adicionais. 

~!· 

-~ 
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I - Gratificação pelo exercício de função de con-

fiança; 

II - Gratificação natalina; 

III - Adicional por tempo de serviço; 

IV - Adicional pelo exercÍci~ de atividades insalu 

bres, perigosas ou penosas; 

V - Adicional pela prestaçao de serviços extraor-

dinários; 

~ VI - Adicional noturno; 
\ 

VII - Adici6nal de . férias; 

VIII - Gratificação -pelo aumento de produtividade;, 

IX - Gratificação por regime de tempo integral; 

X - Gratificação de representaçao; 

XI - Outros, relativos ao local ou ·à natureza do 

trabalho. 

,t· 
SUBSEÇAO I 

DA GRATIFICAçÃO PELO ExÉRCÍCIO DE FUNÇAO DE CONFIANÇA 

/ ,, 
Art. 64 - Ao servidor investido em função de direção, 

chefia ou assessoramento é devida uma gratificação pelo seu 
' . exerc1c10. 

§ 10 - O valor da gratificação será estabelecido em 
lei, admitida s'ua estipulação em percentual relativo ao ven
cimento. 

§ 20 - A gratificação prevista neste artigo incorpo
ra-se à remuneração do servidor e integra o provento da apo
sentador ia, na proporção de 1/5 Cum quinto) por ano de exer
cício na função de direção., chefia ou assessoramento, até o 
limite de 5 (cinco) quintos. . 1 

§ 30 - · Quando mais de uma função houver sido desemp~ . ' . nhada no periodo de um ano, a importancia a ser incorporada 
terá cpmo base de cálculo a função exercida por maior tempo. 

. ' . . . . 
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§ 40 - Lei especifica estabelecerá a remuneração dos 

cargos em comissao de que tr~ta o inciso II, do art. 32, bem 

como os critérios de inco}Poração da vantagem prevista no pa 

rágrafo segundo, quando exercidos por servidor. 

SUBSEÇÃO II 

DA GRATIFICAÇAO NATALINA 

Art. 65 - A gratificação natalina corresponde a 1/12 
' 

(um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no 
mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. 

Parágrafo Único - A fração igual ou superior· · a 15 

(quinze) dias será considerada como mês integral . , ' 

, . Art. 66 - A gratificação será paga ate o dia 20 (vin 
A 

te) do mes de dezembro de cada ano . . .. 
Art. 67 - O servidor. exonerado perceberá sua gratifi 

cação natalina, proporcionalmente aos meses de exerclcio,cal 

culada sobre a.remuneração do mês da exoneração. 

Art. 68 - A gratificação natalina não será considera 
da para cálculo de qualquer vantagem pecuniária . 

SUBSEÇÃO III 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

, 
Art. 69 - O adicional por tempo de serviço e devido 

à razão de 1 % (um por cento·~· por ano de serv iço público ef~
tivo, incidente sobre o vencimento de que trata o art. 47. · 

Parágrafo Único - O servidor fará jus ao adicional a 
partir do mês .em que completar o anuênio . 

~--------------~~~~~-
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SUBSEÇÃO IV 

DOS ADICIONAIS DE INSALUBRiDAI;>E, PERICULOSIDADE 

OU ATIVIDADES DANOSAS 

23 ' 

-Art. 70 - Sao consideradas atividades ou operaçoes 

insalubres aquelas que, por sua natureza; condições ou méto- . 
dos de trabalho, exponham os servidores a agente nocivo à sa~ 
de, acima dos limites de tolerãncia fixados em razão da na

tureza e da intensidade do age~te e o tempo de exposição aos 

seus.efeitos. 
\ 

Art. 71 - A eliminaç.ão ou a neutralização da insalu-
' bridade ocorrera: 

I - Com adoção de medidas que conservem o ambiente 

de trabalho dentro dos limites de tolerância; 

II - Com a utilização de equipamentos de proteçao 

individual ao servidor, que diminuam a intensidade do agente 

agressivo a limites ~e tolerância. 

Parágrafo Único - A in.salubridade e periculosidade 

serão comprovadas por meio de pericia médica. 
'/'• 

Art. 72 - O .exercício de' trabalho em condições insa

lubres, acima dos limites d~/tolerância estabelecidos pelo 
Ministério do Trabalho 1 assegu·r.a a perempção do adicional de 
insalul;>ridade. 

Parágrafo Único - O adicional a que se refere o caput 

deste artigo se. classifica segundo os graus máximo, médio e 

o mínimo, com valores de 40% (quarenta por cento), 20% (vin

te por cento) e 10% (dez por cento) do vencimento base óo ser 
vidor, respectivamente. 

Art. 73 - são consideradas atividades -ou operaçoes 
perigosas, aquelas que, por sua natureza ou método de traba
lho, impliquem em contato permanente com inflamáveis ou ex-
plosivos em condições de risco acentuado . ' ' 

. . 
• , • p 

· .·Paragrafo unice - O trabalho em condições de pericu-

losidade assegura ao servidor uma gratif 1cação de 30~ (trin

ta· por cento) sobre o vencimento base. 
" .. 
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1-\ Art. 74 l\são consideradas atividades ou -operaçoes 
f'<lj . , 
\ perigosas, aquelas que, por fiS ua natureza ou metodo de traba-

lho, impliquem em contato permanente com infl~máveis ou ex

plosivos em condições de risco acentuado. 

· Parágrafo Único - O trabal0o em condições de pericu

losidade assegura ao servidor uma gratificação de 30% (trin

ta por cento) sobre o vencimento base. 

Art. 75 - Pela execução de trabalho de natureza esp~ 

cial com risco de vida será concedido um adicional de 20% 

~ (vinte por cento), ca'·.+culado sobre o vencimento base do ser

vidor . 

1 ~ • 
" 

" 

. 
· Art. 76 - o direito do servidor à gratificaçãd de in 

salubti~ade, periculosidade ou risco de vida, cessará com a 

eilminéção do risco à sua sa~de ou integridade flsica. 

Art. 77 - O servidor poderá optar pelo adicional de 
insalubridade, periculosidade ou ~i~co de vida, vedada a acu 
mulação. 

SUBSEÇÃo V 

DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

, 
sera remunerado Art·. 78 - O serviço extraordinário 

com acréscimo de no mlnimo 50%. (cinquenta por cento) em rela - ' çao a hora normal de trabalha. 

. 
Art. 79 - . O adiciona-1 de serviço extraordinário nao 

poderá ultrapassar ao valor pago ao servidor como remuner?--çao . 

Art. 80 - Somente será permitido serviço extraordiná 
rio para atend~r a situações excepcionais e temporárias, res 

, 
peitado o limite maximo de 2 (duas) horas por jornada . 



98 ... 
... ... . ... .. .. -.. .. ... .. ,.. .. 
s4 .._, .. .. .. .. .. 
1 .. .. .. .. .. .. _, ... -. 
~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
• .. 
• • • 

·' 

-~ 
" 

. . 

SUBSEÇÃO VI 

DO ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO 

Art. 81 - o trabalho noturno terá remuneração superi 

or à do diurno e, para esse efeito, · sua remuneração terá um 
acrescimo de 20% (vinte por cento) sobre a hora diurna . 

§ lo - A hora do trabalho noturno será computada co 

mo de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos .. 

§ 20 - Considera-se rioturno, para efeito deste arti-, 
go, o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) hor~s 

' de um dia as 05 (cinco) horas do dia seguinte . 

§ 30 - Nos horários mistos, assim entendidos os que 

abrangem perlodos diurnos e noturnos, aplica-se às horas de 
trabalho notur~o o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

§ 40 - Em se· tratando de serviço extraordinário, o 

acréscimo de que trata este artigo, incidirá sobre a remune-
-f.açao prevista no art. 78 • 

/ 

/ _ 
SUBSEÇAO VII 

DO ADICIONAL DE FÉRIAS 

Art. 82 - Independentemente de solicitação, será pa

go ao servidor, por ocasião de férias, um adicional corres 

pendente a 1/3 (um terço) da remuneração do perlodo das fé
rias. · 

Parágrafo Único - No caso do servidor exercer função 

de direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em co

missão , a respectiva vantagem será considerada no cálculo do 

adicional de que trata este artigo . 
' . . 

· Art. 83 - As vantagens de que trata o art. 63 1 C seção 
-

II), fncisos V.III, IX, X e XI, serão regulamentadas em lei 
'f. especi ica . 

-.. 
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CAP~ III 

DÁS FÉRIAS 

Art. 84 - o servidor fará jus a 30 (trinta) dias con 

secuti vos de férias, que podem ser acumulados, até o máximo 

de 2 Cdois) perlodos, no caso de necessidade de serviço, res 

salvadas as hipóteses em que haja legislação especifica . 

§ lo - Para cada periodo aquisitivo de férias 

exigidos 12 (doze) meses de exercício . 

-ser ao 

. § 20 - É vedàdo levar à conta de férias qualquer f al 

ta no serviço . . 

' l -

. .. Art. 85 - o pagamento da remuneração das férias será 

efetuado até 2 (dois) dias antes. do início do respectivo pe

riodo, observando-se o disposto no § 10 deste artigo . 

.. .. 
Art. 86 O servidor que opera direta e permanente 

mente com Raios X ou substâncias radiotivas gozará 20(vinte) 

dias consecutivos de férias, por s~mestre de atividade pro

fissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação. 

-
Art. 87 - As férias somente poderão ser interrompidas 

por motivo de calamidade pÚblica, comoção interna, c.onvoca
juri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de 

interesse público. 

-çao para 

superior 

Art. 8~ - As férias 'serão concedidas por ato do ói,ri 

gente ' da Unidade Administrativa, em um só per.iodo, nos 12 

(doze) meses subseqüentes à data em que o servidor tiver 

adquirido o direito . 

Parágrafo único - Somente em casos excepcionais 

rão as férias concedidas em dois períodos, um dos quais 

poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos . 

se-
-nao 

Art. 89 - A concessão de férias será participada,por 

escrito, ao servidor, com antecedência de no mínimo 15 Cqui~ 

ze) di as, cabe ndo a es te assinar a respectiva notificação . 

,/J; 

,. 
/ 
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Parágrafo Único - o período de férias não gozadas du 
rante a vida funcional, por necessidade de serviço, será con

tado em dobro para efeito de aposentadoria e disponibilid~ 

de . 

CAPÍTULO IV 

DAS L·ICENÇAS 

'· 
S,EÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 90 - Conceder-se-á ao servidor licença: 

I - Para .tratamento de saúde; 
II · - Por motivo de doença em pessoa da familia; 

III - Maternidade; 

IV - Paternidade; 
V - Para serviço militar ·obrigatÓrio; 

VI - Para . atividades políticas; 
VII - Para tratar de interesses particulares 

I 

VIII -·Prêmio par:~dade . 

§ 10 - A licença prevista no inciso I e II depende 
de inspeção médica feita por médico ou junta médica oficial, 

tendo , a duração que for indicada no respectivo laudo . 

§ 2Q - Terminada a licença o servidor reassumirá ime 
diatarnente o exercício . . 

§ 3Q - O servidor nao poderá permanecer em licença da 
, . ' mesma especie por periodo superior a 24 (vinte e quatro) me-

ses, s a lvo nos casos dos incisos II, III, IV e VII . 

§ 40 - É vedado o exercício de atividade remunerada 
durante o período da licença previsto no inciso I deste arti 
go . ' . 

h 
Art. 91 - A licença póde'~á ·ser terminada ou prorrog~ 

da de oficio ou a pedido. 
. .. 
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Parágrafo Único - o ped~do de prorrogação deverá ser 

apresentado antes de finda c:yÍicença e, se indeferido, con

tar-se-á como licença o perlodo compreendido entre a data do 

término e a do conhecimento oficial do despacho . 

Art. 92 - As licenças concedidas dentro de 60 (ses

senta) ' dias, contados do término da anterior, serão conside-
-radas em prorrogaçao . 

.' Parágrafo Único - Para efeito deste artigo, somente 

ser~o , levadas em consideração as licenças da mesma espécie, 

com o mesmo oJ:>jetivo.\ 
. ' . 

-Art. 93 - As licenças serao concedidas pelo Prefeito 

ou Presidente da Câmara Municipal. ' ' 

SEÇÃO II 
. . . 

DA LICENÇA PARA T.RATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 94 - A licença para tratamento. de saúde será 

ex-offlcio ou ~ pedido do servidor ou de seu legitimo repre-

· se~tante, quando aquele não poder fazê-lo . 

Parágrafo Único - O servidor licenciado para trata
mento de saúde não poderá dedicar-se a qualquer atividade re 

munerada, sob pena de ser cassada a licença . 

Art. 9? - O exame, pr~ concessão de licença para tr~ 
tamente de saúde, será feito por junta médica oficial devida 

mente credenciada pelo Prefeito ou Presidente da câmara . 

Parágrafo Único - O ~testado ou laudo passado por mé 
dico ou junta médica particular, só produzirá efeito depqis 
de homologado ·pela junta de que trata este artigo . 

Art. 96 - Será punido disciplinarmente, com suspen-
-sao de 30 (trinta) dias, o servidor que recusar a submeter-se 

a exame médico, cessando o efeito da penalidade, logo que se 
verifique o exame . 

/ 

.( 
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Art. 97 - Considerado apto,· em exame médico, o servi 

dor reasumirá, sob pena de se apurarem, com faltas injusti

ficadas, os dias de ausência . 

Parágrafo Único - Nó curso da licença, poder~ o ser
vidor reque~er exame médico, caso se julge em condições de 

. ' . reassumir o exerc1c10 . 

Art. 98 - O servidor licenciado para tratamento de 

saúde perceberá a remuneração integral de seu cargo. 

\ 
\ 

' " 

SEÇÃO .III 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 

, 
Art. 99 - Sera concedida licença ao ~ervidor, por mo 

tivo de doença do c9njuge ou companheiro, padastro ou madas

tra, ascendentes, descendentes, enteado e colateral consan

gÜÍneo ou afim até o segundo . grau civil, mediante comprova-
•)'. - J • ·· çao medica. 

§ lo - A licença soment e será deferida se a assistên 
'eia direta do servidor for 4 ndispensável e não puder ser pres 
tado simultaneamente com o exercício do cargo, o que deverá 
ser devidamente apu~ado . 

§ 20 - A licença será concedida sem prejuízo da remu 

neração do cargo efetivo pelo prazo máximo de 90 (noventa) 

dias . 

§ 30 - Se for prorrogado o prazo estabelecido no pa
rágrafo anterior por recomendação médica, o servidor permane 

qerá licenciado mas não fará jus a remuneração do cargo . 

SEÇÃO IV . ' . I • 

DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO 

, 
Art. 100 - Sera concedida licença para o servidor 

que ' for convocado para o serviço militar com percepção da . ' ' 

remuneraçao integral . 
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§ 10 - A licença será cioncedida à vista de documento 
/ 

oficial que comprove a inc~,.t'poração. 
, 

§ 20 - Ao servidor desincorporado conceder-se-a pra-
-zo nao excedente a 30 (trinta) dias, para que reassuma o exer 

cicio sem perda da remuneração. _ 

SEÇAO V 
-.. DA LICENÇA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS 

\ 

Art. 101 - o servidor terá direito a licença, sem re 
- ' muneraçao,durante o per1odo que mediar entre a sua escolha em 

convenção partidária, como candidato a cargo eletivo,· ~ e a 
, 

vesper~ do registro de sua candidatura perante a justiça elei 

toral. 

§ 10 - O servidor candidato a cargo eletivo que exer 

Ça · cargo em comissão ou função de confiança, será afastado 

a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura 

perante a justiça Eleitoral, até o 300 (trigésimo) dia se

guinte ao do pleito . 

§ 20 No lapso de t~mpo compreendido entre a data 
do registro de candidatura e o 300 (trigésimo) dia subseqÜen 

te ao pleito, o servidor fará jÚs a licença como se em exer-
' . . - -c1c10 estiv~sse, com a percepçao da remuneraçao integral. 

SEÇÀO VI 

DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

Art. 102 - Após cada qüinqüênio de efetivo exercício 
o servidor fará jus a 03 (três) meses de licença, ~ titulo 

de prêmio por assiduidade, sem prejuízo de remuneração. 

§ 10 - Para o servidor titular de cargo de carreira, 

no exercício de cargo em comissão, gozar de l icença-prêmio, 

com as vantagens des.se cargo, deve ter nele pelo menos 02 

(dois) . anos de exercício ininterrupto . 

/' 
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§ 20 - Somente o tempo de· serviço p~blico prestado 

ao Município será contado para efeito de licença-prêmio. 

. 
Art. i03 Nao se considerá licença-prêmio ao servi-

dor que, no perlodo aquisitivo: 
-I - Sofrer penalidade disciplinar de suspensao; 

II afastar-se do ca,rgo em virtude de: 

a) licença por motivo de doença em pessoa da 

familia, sem remuneração; 

b) lice~ça parp tratar de interesses particula 

res; 

c) condenação a pena privativa de liberdade por 

sentença definitiva; 

d) afastamento p/acompanhar cônjuge ou compa 

nheiro . 

Parágrafo Único - As faltas injustificadas ao servi

ço retardarão ·a concessão da licença .prevista neste artigo, 
na proporção de 1 (um) mês para cada falta . 

derá 

,ç-:1· 

Art. 104 - A licenç~prêmio, a pedido do servidor,po 
ser gozada por inteiro ou parceladamente. 

Parágrafo Único - Requerida para gozo parcelatjo_,.a li
cença-prêmio não será concedida por período inferior a uro .. 
mes . 

, ' 
Art. 105 - E facultado a autoridade competente, ten-

do em ~ista o interesse da Administração, devidamente funda
mentado, determinar, dentro de 90 dias seguintes da apuração 
do direito, a data do inicio do gozo pela licença-prêmio,bem 

como decidir se poderá ser concedida por inteiro ou parcela-

- ~ damente . 
.~ .. 
;. ' . 

•' 

Art. 106 - A licença-prêmio só poderá ser. inte,rrompi 
da, de · ~flcio, · quando o exigir interesse público, ou a pedi
do do ~ servidor, preservado, em qualquer caso, o direito ao 

f 
gç~o do periodo restante da licença . 
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., 
Art. 107 - E facultado,;ao servidor contar em dobro o 

tempo de licença-prêmio não-"gozada, para efeito de ·aposenta
doria e disponibilidade. · 

108 - O servidor deverá aguardar em exercício a con

cessào da licença-prêmio . 

Parágrafo Único - O direito de requerer licença-prê-
-mio nao sujeita a caducidade . 

\ 
\ SEÇAO VII 

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 

' ' 
Art. 109 - A critério da administração, poderá ser . 

concedida ao servidor licença para trato de ~nteresses parti 
culares, pelo prazo máximo de 04 (quatro) anos, admitida a 

. - ' , 
{~novaçao, por igual periodo, uma so vez . 

Art. 110 - Quando o· ·interesse do serviço o exigir, a 

licença poderá ser renovada; a julzo da autoridade compet~n
te, devendo, n~ste caso, o servidor ser expressamente notif~ 

cado para apresentar-se ao serviço no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por igual período, findo o qual caracteri
zar-se-á · o abandono do cargo. 

Art. 111 - O servidor poderá a qualquer tempo reassu 

mir o exerclci? desistindo da licença. 

SEÇÃO VIII 

.DA LICENÇA MATERNIDADE 

Art. 112 - A servidora gestante, mediante inspeçao 

médic~ 1 será )icenciada por 120 (cento e vinte) dias corri

dos com remuneração integral . 

§ 10 - A prescrição médica determinará a data de inl 
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' cio da licença a ser concedida a-gestante. 

§ 20 - Aplica-se à servidora adotante ,o disposto no 

· caput deste a7tigo . 

-
SEÇÃO IX 

DA LICENÇA PATERNIDADE 

, 
Art. 113 - Sera concedida licença paternidade ao seE . 

vidor que, por ocasião do nascimento de filho ou adoç~o, 

apresentar registro civil dé nascimento da criança ou pr~va 

de adoção. 

Parágrafo único - A licença paternidade é de 05 Ccin 

co) di~s corridos, contados a partir do nascimento ou adoção 

da criança. 

CAPÍ.',l'OLO V 
~;. 

DOS AFASTAMENTOS 

r 

~ÇÃO I 

, -
DO · AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ORGAO OU ENTIDADE 

·· · Art. 114 - O _servidor poderá ser cedido para o exer 

cicio de cargo em comissão ou função de confiança em outros 

Órgãos ou entidades dos Poderes da União, do Estado, do Dis

trito ·Federal e dos Municípios . 

§ 10 - Para os efeitos deste artigo, à percepção da 

remuneração do cargo na origem, dependerá de expressa autor~ 

zação da autoridade competente, admitindo-se, entretanto, a 

responsabilidade do onus a critério do Órgão ou entidade con 
cessionária. .. . 

· § 20 - A cessão f ar-se-á mediante Portaria da autori 

dade çompetente que será oficialmente publicada . 

. . . ~ 30 - Os ser v idores ocupantes de cargo efetivo, em 
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,'!· 

comissao ou função de confiança~poderão, mediante prévia au

torização da autoridade com~tente, integrar ou assessorar 

comi.ssões, grupos de trabalho ou programas, sem prej uizo da 
-remuneraçao. 

SEÇAO II 

DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 

Art. 115 - Ao servidor investido· em mandato eletivo 

aplicam-se as seguintes disposições; 

I - Tratando-se de mandato federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado do cargo; ' . 

II - Investido no mandato de Prefeito, ·será afasta 

do do, cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneraçao; 

. .. III - Investido no ·mandato de vereador; 

a) havendo compatibilidade de horário, 

berá as vantagens de seu cargo, sem 

zo da remuneração do cargo eletivo; 

perce-
. ' preJu~ 

h) não havendo compatibilidade de horário, se 

rá afastado do cargo, sendo-lhe facultado 
-optar pela sua remune~açao; 

Par~grafo Único - No caso de· afastamento do cargo, o 

servidor contribuirá para a seguridade social como se em 
' . . exercicio estivesse. 

SEÇAO III 

DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO OU MISSÃO FORA DO MUNICÍPIO . 

Art. 116 - o servidor não poderá afastar-se do Muni
clpio para estudo ou missão oficial, sem prévia autorizaçao 

do prefe~to Municipal ou Presidente da Câmara de Vereadores, 
conforme o caso. 

. . . ; 
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§ 10 - A ausência não excederá a 04 (quatro) anos so 

mente admitindo novo afastamento após decorrido igual perlo
do. 

§ 20 - O beneficio de que trata este artigo só 
, 

sera 

autorizada .após apresentação de documento oficial que compro 
ve o objetivo do afastamento, em caso de estudo. 

§ 30 - O afastamento ·aludido neste artigo, em caso de 
estudo , será remunerado, salvo se devidamente autorizado pe
la autoridade competente, nos casos em que o estudo do serv! 
dor converter em benef lcio ôu necessidade administrativa pa

ra o serviço p~blico kunici~al . . 

CAPÍTULO VI 

DAS CONCESSÕES 

Art. 117 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor 
ausentar-se do serviço: 

. ' . 

I - por 1 (um) dia ~ , para doação de sangue; 
• 

II - por 2 (dois )~ias, para se alistar como elei-
tor; 

-III - por 8 Coito) dias, consecutivos em razao de: 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, 

madastra ou padastro, filhos, enteados, me 
nor sob guarda ou tutela e irmãos. 

Art. 118 - Será concedido horário especial ao servi
dor estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o 
horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício 
do cargo . 

1 1 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste arti 
go, seiá exigi<la a c ompensação de horário na repartição, res 
peitada a duração semanal do . trabalho . 

. ' . 
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, ? 
CAPITULO VII 

. .. / 
DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 119 - A apuração de tempo de serviço será feita 
-em dias, que serao convertidas em anos, considerado o ano de 

trezentos e sessenta e cinco dias. 

Art. 120 - Serão considerados de . efetivo 

os afastamentos em .virtude de: 

' . exerc1c10 

I - férias.; 
\ 

II casamento, até oito dias corridos; 

III luto, até cinco dias corridos, por falecimen

to de cônjuge, companheiro, ·pais, madrastra, padç.stro, f i

lhos, · ~nteados, irmãos, genrbs, noras, avos, sogro e sogra; 

IV - nascimento de filho, até cinco dias ccrridos; 
.. . 

V - exercício de cargo em comissão ou equivalente 
, - - ' em orgaos ou entidades dos Po?eres da Uniao, Estados, Munic~ 

pios oc Distrito Federal, quando legalmente autorizado; 
-VI - convocaçao para o Serviço Militar; 

VII j~r~ e cutros serviço~ obrigatórios por Lei; 

VIII - estudo ou missão fora do .município; 

IX Licença: 

a) à maternidade, à adotante e à paternidade; 

b) para tratamento de saúde; 

c) por motivo de doença em pessoa da familia; 
.. 

d) premio po·r assiduidade; e 

e) por convocaçao para o serviço militar. · 

, 
Art • . 121- E vedada a contagem cumulativã de tempo de ser 

viço prestado concerni tantemente em mais de um cargo ou fun
ção de Órgão QU entidade dos Poderes da União, Estado, Dis

trito . Federal e Mun~clpio, autarquia, fundação pÚblica, so
ciedade de economia mista e empresa pública. 

t· 

/ 

. . . / 
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, 
Art. 122 - Contar-se-a apena~ para efeito de aposen-

tadoria e disponibilidade: 

I ·- o tempo de serviço público pre~tado à Uniao, 
. . ' . Estados, Distrito Federal e outros Mun1c1p1os; 

II - o afastamento para o exercicio de mandato ele 

tivo; 

III - a licença para· tratamento de saúde de pesso~ 

da familia do servidor, quando remunerada; 

IV - o tempo correspondente ao desempenho de manda 

to eletivo federal, e.:5taduai 1 municipal ou distrital, ante

rior ao ingresso no serviço público municipal; e 

V - o tempo de serviço em atividade privada vincu 

lada à Previdência Social. 

. .. : ; 

CAPÍTULO VIII 

.DO DIREITO DE PETIÇÃO 
., . 

/ 

, ,// 
Art. 123 - E assegurado ao servidor o direito de pe-

tiçao junto aos Poderes PÚblicos,' em defesa de direito ou in 

teresse legitimo, para requerer ou representar e pedir recon 

sideração. 

Parágr~fo únio - O requerimento e o pedido de recon
sideràção de que tratam os artigos precedentes serão decidi
dos no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 124 - Caberá recurso: 

I do indeferimento do pedido de reconsideração; 
' t 

II - das decisões sobre os recursos suçessivamente 
intepostos. 

Parágrafo único - O recurso não tera efeito suspensi 

vo, será dlr1g1do à autoridade imediatamente superior a quem 
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1 -tiver expedido o ato ou profefrido a decisao, e, sucessivamen 
te, em escala, às demais _allitoridades. 

Art. 125 - O prazo para interposição de pedido de re 
consideração de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da 

publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recor 
rida . 

' Art. 126 - O direito de pleitear 'na esfera adrninis-
, 

trativa prescrevera: 

I - em OS'~cinco) anos, quanto aos atos de que de
correrem demissão, cassação ' de aposentadoria ou disponibili-

dade; , . 
II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos. 

Art. 127 - O prazo de prescrição contar-se-á da data 
da 'publicação do ato impugnado e quando esta for de natureza 

-~eservada~ da data ~m que o interessado dele tiver ciência . 

Art. ·128 - O pedido de rec_onsideração e . o recurso, 
quando cabíveis, interrompem a prescrição . 

Art. 129 - A prescrição é de ordem pÚblica,· não po
dendo ser rele~ada pela administração. 

Art. 130 - Para o exercício do direito de petição, é 
assegurada vista do processo ou documento, na repartiçao, ao 
servidor ou o procurador por ele constituído . 

Art. 131 - Sao fatais e improrrogáveis os prazos es
tabelecidos neste Cap!tulo,·: salvo mQtivo de força maior. 

. ; 

/ 

/ 
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TÍTULO v·· 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

Art. 132 - Sao devere.s do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do 

car.go; 
II - ser lé'al às i?stituições a que servir; 

III - observar as normas legais e regulamentares;· 

IV cumprir as ordens superiores, exceto quando ma 

nifestamente ilegais; 

V - atender com presteza: 

a) ao. público em geral, prestando as informa 

çÕes requeridas, ressalvadas as protegidas 

por sigilo; " 

b) à expedição de certidões ~equeridas para a 
1. 

defesa do dir~ito ou esclarecimento situa-

ções de inleresse pessoal; 
' - , c) as requisiçoés para a defesa da Fazenda Pu-
blica; 

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as 

irregularidades de que tiver ciência em razao do cargo; 

-VII - ~elar pela economia do material e conservaçao 
do patrimônio público; 

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição ; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade admi 
nistrativa; 

X - .ser assíduo e pontual ao serviço; ' t 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

XII represe ntar contra ilegalidade, omissão ou abu 
so de poder . 
" ' . 
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Parágrafo Único - A répresentação de que trata o in

ciso XII será encaminhada ~ela via hierárquica e apreciada 

pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada,as 

segurando-se ao representando ampla defesa . 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇOES 

, 
Art. 133 - ~o serviaor e proibido: 

I - Ausentar-se do serviço durante o expediente, 

sem prévia autorizaçao do chefe imediato; 
' ' 

II - retirar sem prévia anuência da autoridade com 

peten~e, qualquer documento ou objeto da repartição; 

III - recusar fé a documentos pÚblÍcos; 

. .. -IV - opor resistência injustificada ao andamento de 
documento e processo ou execução de serviço; 

V - promover manif estaç~o de ap~eço ou .desapreço 

no recinto da repartição; 

' VI - cometer a pessoa estranha a repartiçao, fora 
dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuições que 
seja de sua responsabilidade ou de seu suborno; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de 
filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a par
tido poli tico;. 

VIII - referir-se de modo depreciativo ou desrespei
toso às autoridades públicas ou aos atos do Poder PÚblico, m~ 
diante manifestação escrita. ou oral; 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito 
soal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 
blica; . 

pes-
, 

pu-

X - participar da gerência ou administração de em 
presa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, ex 
c'e to na qualidade de acionsi ta, cnti s ta ou comandi tário; 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, jun-
... ,• 

/ 

Í' 
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to a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefi
cios previdenciários ou assistenciais de parentes até o se 

gundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vanta
gem de qualquer espécie, em r~zão de suas atribuições; 

XIII - participar da gerência ou administração de em 
presa privada e, nessa condição, efetuar transação comercial 

. ' . com o Municipio; 

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XV - proc~qer de forma desidiosa; 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais de re
partiçào em serviços ou atividades particulares; 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estra-
nhas ao cargo que ocupa, exceto em situaçoes de emergência e 
transitório; · · 

XVIII - exercer quaisquer atividades. que sejam incom
patíveis com o exerci.cio do c;argó ou função e com o horário 
de trabalho . 

I 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 134 - Ressalvados os casos previstos nas Consti 
tuiçoes da República, do Estado do Ceará e na Lei Orgânica 
do Mu~icipio, ~ vedada a acumulação de cargos, funções e em
pregos públicos . 

§ 10 - A proibição de acumular estende-se a cargos, 
empregos e funções em autarquias, , fundações públicas,· ·empre
sas públicas, sociedade de economia mista da Uni&o, do Dis
trito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municipios . 

§ 20 - A acu~ulação de cargos, ainda que licita, fi
ca .condicionad~ à comprovação da compatibilidade de horários . 

Art. 135 - O servidor poderá exercer mais de um car
go em comissão ou função de confiança, desde que opte pela 
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-remuneraçao de um deles. 

Art. 136 - o servidor vinculado ao r~gime desta Lei, 
que cumular licitamente 2 (dois) cargos efetivos, quando in

vestido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado 
de ambos os cargos efetivos . 

Art. 137 - Verificada, em processo 
acumulação, licita, pode i o servidor optar 

de~de que c omprove a boa-f~, no prazo de 

administrativo? a 
por um dos cargos~ 
15 (quinz~ dias), 

findo.o qual, será ~~onerado de qualquer um deles, a crité
rio da Administração ' Municipal . · · 

. ' . 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 138 - O servidor responde civil, penal e admi
nistrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições . 

Art. 1~9 - A responsabilidade civil decorre de ato 

emissivo ou comissivo, doloso, ou culposo, de que resulte 

prejuízo ao Erário ou a terceiros . 

Parágrafo Único - Tratando-se de dano causado a ter
ceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Municipal em 

açao regressiva, nos casos .de dolo ou culpa . 

Art. 140 A responsabilidade penal abrange os cri 
mes, contravençoes, imputadas ao servidor, nesta qualidade . 

Art. 141 - A responsabilidade administrativa resulta 

de ato emissivo ou .comissivo praticado no desempenho do car
go ou função . . . . 

Art. ·142 - As sançoes civis, penais e administrati

vas poderão cumular-se, sendo -independentes entre si. 

/ 
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Art. · 143 - A responsabilidade civil ou administrati~ 

va do servidor será afastada no caso de absolvição criminal 

que neguem a existência do fato ou sua autoria . 

-' . 

C~ÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 144 - Sao penalidades disciplinares: 
\. 

I - adve.rtêtncia; 

-II - suspensao; 

III - demissão; 
. . 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

V destituição de cargo em comissão; 
~·' 

VI - destituição , ,'função de confiança . 

Art. 145 - Na aplicação das penalidades serão consi
deradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os d~ 
nos que dela provierem para o serviço público, as circunstân 

cias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais . 

Art. 146 - A advertêºncia será aplicada por escrito, 

nos casos de violação ou proibição definida neste EstatutQ e 
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamen 

to ou norma interna, que não justifique imposição de penali-. 
dade mais grave . 

Art. 147 - A suspensão será aplicada em caso ' de rein 

cidên~ia das faltas punidas com advertência e de violação das 

dema~s proibições que não tipifiquem infração sujeita a pena 

!idade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias . 

§ 10 - Será punido com suspensão de até 15 (quinze) 

dias o servidor que, injustificadamente recursar-se' a ser 
submetido a inspeção médica determ~nada pela autoridade com

petente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida 

a determinação . 
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§ 2Q - Quando houver conveniência para o serviço1 a 

penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na 

base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
-remureraç:ao , ficando o servi.dor obrigado a permanecer em ser-

viço . 

Art. 148 - A penalidade de advertência e de suspen

são terão seus registros cancelados, após o decurso de 3 

(três ) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamen

te, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova 

infração disciplina~ . ' . 
\ 

Art. 149 - A demissão será praticada nos seguintes 

casos : 

-.. ·I - crime contra a administração .pública; 

II ~ abandono de cargo; 

III - inassiduidade habi~ual; 

IV - improbidade adJ:ninistrativa; 

V - insubordinação grave em serviço; 

VI - 9fensa física, em serviço·, a servidor ou a par 
· ticular, salvo em legitima defesa própria ou de outrem; 

VII - aplicação irregular de dinheiro público; 

VIII - revelação de segredo apropriado em razão do car 
go; 

IX - lesão aos cofr.es públicos e dilapidação do pa
tr imÔnio municipal; 

X - acumulação de cargos, empregos ou funções 
, 

pu-
blicas ; . , . 

XI - inobservância das proibições estabelecidas nes 
te Estatuto . 

Art. 150 - Entende-se por abandono de cargo a delibe 
rada ausência : ao serviço, sem justa causa, por mais 
~ trinta) dias consecutivos . 

/ 

,/ 

de 30 
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Art . . 151 - Entende-se por inassiduidade habitual a 
falta ao serviço, sem causa justificada, por 60 (sessenta) 

dias, interpeladamente, durante o per.iodo de 12 (doze) meses. 

Art. 152 - o ato de ~mposição da penalidade m~nciona 
rá sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

Art. 153 - As penal.idades disciplinares serão aplica 
das·: 
". . I - Pelo Prefeito, Presidente da Câmara ou dirÍge~ 

te ·superior de autarquias ou fundações, as de demissão, cas

sação de disponibili~ade e apo$entadoria; . 
. . 

II - pelo Secretário Municipal ou autoridade equiv~ 

lente, a de suspensão superior a ~O (trinta) dias; 

III - a aplicação das penas de advertência e suspen
são até 30 (trinta) dias é da competência de todas as autori 

.,.. dades administrativa·s em relação a seus subordinados; 

IV - pela autoridade ·que houver 
quando se tratar de destitµ'!Ção de cargo 
ocupante de cargo de carreira . 

-feito a norneaçao, 
em comissão de não 

Art. 154 - A ação d~sciplinar prescreverá: 

' - ' I - em 05 (cinco) anos, quanto as infraçoes pun1-
veis com demissão, cassação de aposentadoria e disponibilid~ 
de e destituição de cargo em comissao . 

' -II - em 02 (dois) anos, quanto a suspensao; e 

III - 'em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à adver-
tência . 

§ 10 - O prazo de prescriçao começa a correr da data 
' . 

em que o ilícito foi praticado . 

§ 20 - Os prazos de prescrição previstos na lei pe
nal àplicam-se às infrações disciplinares capituladas também 
ç.omo crime . 

§ 30 - A abertura de sindicância ou a instauração de 
pr ocesso disciplinar interrompe a pre scriçao. 
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§ 40 - Suspenso o curso da prescrição, este recomeça 
, 

ra a correr, pelo prazo restante, a partir do dia em que ces 
-sar a suspensao. 

§ 50 - são imprescritiveis o illcito de abandono de 

cargo e a respectiva sanção . 

TÍTULO VI 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

\ 
\ 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

. ' . , • 1 

Art. 155 - A autoridade que tiver ciência de irregu
laridade no ·serviço público é obrigada a promover a sua apu
ração imediata, mediante sindicância ou processo administra

tivo disciplinar, assegurada ao a~usado ampla defesa . 

Art. 156 - As denúncias sobre irregularidades -ser ao 

objeto de apuração, desde que, contenham a identificação e o 
endereço do denunciante e sejam f orrnuladas por escri.to, con
firmada a autenticidade. 

' .. 
Art. 157 - Ao ato que cominar sanção precedera serrpre 

procedimento disciplinar, assegurado ao servidor ampla defe

sa, . nos termos des t a Lei 1 sob pena de nulidade da cominação 
imposta . 

Art. 158 - A autoridade que determinar a instauràção 

da sindicância terá prazo nunca . inferior à 30 (trinta) di

as, para a sua conclusão, prorrogáveis até o máximo de 15 
(quinze) dias, à vista da representação motivada do sindican 
te . 

Art. ·159 - Da sindicância instaurada pela autoridade 
poderá resultar: 

I 

,/ 
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I arquivamento do processo. 

II aplicação das penalidades · de adyertência ou 

suspensão de até 30 <trinta) dias . 

III - abertura de inquérito administrativo . 
. . . 

Art. 160 - A sindicância será aberta por portaria,em 

que se indique seu objeto e · um servidor ou comissão de servi 

dores, para realizá-la . 
' § lQ - Quandd a sindicância for realizada apenas por 

um sindicante este designará outro servidor para secretariar 
os trabalhos mediante a aprovação do superior hierárquico. 

§ 2Q - o processo de sindicância será sumário, fei
tas as diligências necessárias à apreciação ~e irregularida

des e ouvido o indiciado e todas as pessoas envolvidas nos 
fatos, bem como peritos e técnicos necessários ao esclareci-
mento de questões especializadas. 

- / 

/ 
CAPÍTULO II 

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 161 - Como medida cautelar e a fim de que o ser 
vidor ' não venha a influir na apuração da irregularidade, a 

autoridade instauradora do processo disciplinar poderá deter 
minar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de . 
até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração . 

Parágrafo único - O afastamento poderá ser prorroga
do por igual prazo, findo o qual cessarão os seus ·· efeitos, 

ainda que não concluído o processo . 
' ' ' 

. .. 

~ ......................................... -.------------------------~----------------~ 
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. ' . 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

. 
Art. 162 - O processo disciplinar e o instrumento 

destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração 

praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha re
lação com as atribuições do cargo em que se encontre investi 

do . 

Art. 163 - O processo disciplinar será conduzido por 
' comissão composta de 3 (três) servidores estáveis designados 

pela autoridade competente, que indicará, dentre el~~, o seu 
presiqente. 

§ 10 - A comissão terá como secretário servidor de

signado pelo seu presidente, podendo a indicação recair · em 
"um de seus membros . 

§ 20 - Não poderá participar de comissão de sindicân 

eia ou de inquérito , cônjuge, cqmp.anheiro ·ou parente do acusa 

do, consangüineo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau . 

Art. 164 - A comissão exercerá ·suas atividades com 

independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessá
rio à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da admi-. . 
nistração . 

Parágrafo único - As reunioes e as audiências das co 
missões terão.caráter reservado. 

, 

Art. 165 - O processo disciplinar se desenvolve .nas 
seguintes fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que consti
tuir a comissão; 

II - inquérito administrativo, que compreende instru 
ção, defesa e relatório; 

III - julgamento.· 
. ~ ' . 

/ .. 
; 

,/ 

-----------------------------------------··---
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Art. 166 - O prazo para conclusão do processo disci

plinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data da 

publicação do ato que constitui a comis.são, ~dmi tida a sua 

prorrogação por igual prazo, quando as circunstância~ o exi~ 
girem . 

§ 10 - Sempre que necessário, a comissão dedicará 

tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dis
pensados do ponto, até a ~ntrega do relatório final . 

§ 20 - As reuniões da comissão serão registradas em 

atás que deverão detalhar ás deliberações adotadas. 
\ 

\ 

SEÇÃO I 

DO INQUÉRITO 

Art. 167 - O inquérito administrativo obedecerá ao 

principio do ·Contraditório, assegur~da ao acusado ampla defe 
' 

7 sa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direi 
to . 

/ . .. 
Art . · 1()8 - Os auto/~a sindicância integrarão o pro

cesso disciplinar, corno peça informativa da instrução . 

Parágrafo único - Na hipótese de o relatório da sin

dicância concluir que a infração está capitulada corno ilici

to penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos au

tos ao Ministério Público, independentemente da imediata ins 

tauração do pr,ocesso disciplinar. 

Art. 169 - Na fase do inquérito, a cornissao promove
rá a tomada de depoimento, acareações, investigações e dili

gências cabiveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, 
quando necessário, a técnicos e ~eritos, de modo a p~rrnitir 

a completa elucidação dos fatos . 

, 
Art. ~70 - E assegurado ao servidor o direito de 

acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de pro

curador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
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contraprovas e formular que7tos, quando 

pericial . 

- 50 

se tratar ·de prova 

§ 10 - O presidente da comissao poderá denegar pedi

dos considerados impertinentes, meramente protelatÓrios, ou 

de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos . 

§ 20 - Será indeferido o pedido de prova pericial, 
-quando a comprovaçao do fato independer de conhecimento esp~ 

cial de perito . 

-Art. 171 - A~ testemunhas serao intimadas a depor m~ 

diante mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo 

a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexada aos 

autos . . ' 
· Parágrafo Único - Se a testemunha for servidor pÚbli 

co, a, expedição do mandado será imediatamente comunicada ao 

chefe da repartição onde serve, com aindicação do dia e hora 

marcados para inquirição . 

Art. 172 - O depoimento será prest~do oralmente e re 

duzido a termo, não sendo lícito · ~ ~estemunha traz~-lo por 

escrito. 

§ 10 - As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

§ 20 - Na hipótese de depoimentos contráditÓrios o~ 

que se infirmem, proceder-se-á acareaçao entre os depoentes . 

Ar~. 173 - Concluída .a inquirição das testemunhas a 

comis~ão promoverá o interrogatório do acusado, observados os 

procedimentos estabelecidos nesta lei . 

§ 10 - No caso de ma'is de um acusado, cada um deles 
' 

sera ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas 

declarações sobre fato ou circuntâncias, será promovida a 
-acareaçao entre eles . 

§ 20 - O procurador do acusado poderá assistir ao in 

terrogatório, .bem como a inquirição das testemunhas, ~endo

-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultand~ 

-se-se~lhe, por~m, reinquri-las, por interm~dio do presiden-

te da.comissão . 

. ' . 
I 

/ 
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Art. 174 - Quando houver. d~vida sobre a sanidade men 

tal do acusado, a comissão proporá ·à autoridade competente 

que ele seja submi to. ' a exame por junta médica oficial, da 

qual participe pelo menos um médico psiquiatra . 
, 

Parágrafo Único - O incidente de sanidade mental serâ 
processado em auto apartado e apenso ao processo principal, 

~pós a expedição do laudo pericial . 

Art. 175 -
1

Tipificada a infração disciplinar, 

for~ulada a indiciação do servidor, com a especificação 

fatos a ele imputadd~ e das ·respectivas provas. 

, 
sera 

dos 

§ lQ - o indiciado ser~ citado por mandado expedido 

pelo presidente da comissão para apresentar defesa escrita, 

no prazo de 10 C dez) dias, assegurando-se-lhe vista do pro-

cesso na repartição . 
, 

§ 2a ·- · Havendo dois ou mais indiciados, o prazo sera 

comum e de 20 (vinte) dias . 
\ 

§ 3Q - O prazo de defesa po~erá ser prorrogado pelo 
~dobro, para dilig~ncias repu~adas indispensáveis . 

§ 40 - No c~so de recu~a do indiciado em opor ciente 
na cópia de citação, o praz~ para defesa co'ntar-se-'á da data 

declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez 

à citação, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas . 

Art. 176 - o indiciado que mudar de residência fica 

obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser en
contrado. 

Art. 177 - Achando-se o indicado em lugar incerto e 
- , 

nao sabido, sera citado por edital, publicado oficialmente 
pelos meios que o Municipio dispõe e nos meios de 
ção de massa do ~ltimo domidllio conhecido, para 
defesa. 

comunica

apresent.ar 

' ' 
Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, o prazo 

defesa · ~erá d~ 15 (quinze) dias a partir da ~ltima publicação 
do edltal . 

. .. 
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Art. 178 - Considerar-se-á . revel o·indiciado que, re 
- ~' gularmente citado, nao apresentar defesa no prazo legal . 

/ 
§ 10 - A revelia será declarada, por ~ermo, nos autos 

do processo e devolverá o prazo para defesa . 

§ 20 - Para defender o indiciado revel, a autoridade 
instauradora do processo designará um servidor como defensor 

dativo, ocupante de cargo de nível igual ou superior ao do 

indiciado . 

Art. 179 - Apreciada a defesa, a comissão elaborará 
relatbrio minucioso; ;onde ~~sumirá as peças principais dos 
autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a 

sua convicaçao . 

§ 10 - o relatbrio será sempre conclusivo quanto 
inocênçia ou a responsabilidade do servidor . 

. 
a 

§ 20 - Reconhecida a responsabilidade do servidor, a 
comissão indicará o ·dispositivo legal ou regulamentar trans

gredido, bem çomo, as circunstâncias agravantes ou atenuan-
tes . 

Art. 180 - o processo discíplinar, com o · relatório 
da comissao, será remetido à autoridade que determinou a sua 

instauração para julgamento . 

Art. 181 - O prazo para a conclusão do inquérito nao 
excederá 60 (sessenta) dias Úteis, contados da data da publi 

cação do ato que constituir a comissão, admitida a sua pror-
- ' rogaçao por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

Parágrafo Único - Sob pena de nulidade, as reuniões 
e as diligências realizadas .Pela Comissão de Inquérito serão 
consignadas em atas . 

. ' ' 

;; · 
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SEÇÃO II 

DO JULGAMENTO 

. . .. 
53 

Art • . 182 - No prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a 

sua d'ecisão .. 

§ 10 - Se a penalidade a ser aplicada exceder a alça 

da da autoridade instauradora do processo, este será encami

nhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo . 

§ 20 - Have~do mais de um indiciado a diversidade de 

sanções, o julgamento caber_á à . autoridade competente para a 

imposiçao da pena mais grave . 

§ 30 - Se a penalidade prevista for a de demissão ou 

cassaião de aposentadoria ou cassação de disponibilidade, o 

julgamento caberá ao Prefeito, Presidente da câmara Munici 
pal, ou ao dirigente superior de autarquia ou fundação . 

Art. 183 - O julgame.nto acatará o relatório da Comi~ 
são de Inquér.ito, salvo quando contraditórias as provas dos 

:t· autos. 

Parágráfo único Quando o relatório da co~issão con 
trariar as provas dos autos.; a autoridade julgadora poderá, 

motivadarnente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la, ou 
isentar o servidor de responsabilidade . 

Art. 184 - Verificada a existencia de vicio insaná
vel, a autoridade julgadora declarará a nulidade do processo 
ou de atos do processo e ordenará a constituição de outra co 
missão, para instauração de .novo processo . 

§ 10 - O julgamento fora do prazo legal não implica 
nulidade do processo . 

§ 20 - A autoridqdejulgadora que der causa à prescr~ 
ção de que trata esta lei, será ~esponsabilizada na tprma do 
Capitulo V dq Titulo V deste Estatuto . 

Art. 185 Extinta a punibilidade pela prescriçao, a 

autoridade julgadora determinará o registro do fato nos as-. . ' 
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sentamentos individuais do servidor. 
/' 

I 

./ 
Art. 186 - Quando a infração estiver capitulada como 

crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério PÚ 

blico para instauração da ação penal, ficando traslada&:> na re 

partição . 

Art. 187 - o~ servidor que responde o processo disci

plinar só poderá ser exonerado, · a pedido, do cargo, ou apo-

sentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o 

cumprimento d~ penalidade, acaso aplicada . 
, ' 

Art. 188 - A administraç.ão municipal oferecerá todos 

os meios e recursos necessários à Comissão de Inquérito, ' a . . . 

realização ao trabalho para o qual foi constituída . 

SEÇÃO III 

DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 1°89 - O processo disciplinar poderá ser revisto, 

a qualquer tempo, a pedido ou· de oficio, quando se aduzirem 

fatos novos ou circunstanciais suscetlveis de justificar a 

inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 

§ lo - Em caso de falecimento, ausência ou desapare

cimeQtO do servidor, qualquer pessoa da familia poderá regue 

rer a revisão do processo . . . . 

~ 20 - No caso de incapacidade mental do servidor, a 
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revisão será requerida pelo respectivo curador . 

.. 
Art. 190 - No processo revisional, o onus da prova 

cabe ao requerente . 

Art. 191 - A simples alegação de injustiça da penal! 
dade não co~stitui fundamento para a revisão, que requer ele 
mentos novos, ainda não apreciados no processo originário . 

Art. 192 - O requerimento da revisao do processo se 
rá dirigido ao Prefeito ou Presidente da câmara que, se auto 
rizar a revisão, enc~minha~~ o pedido ao diritente do'Órgão, 

entida~e ou departamento onde se originar o processo disci
plinar. 

Parágrafo Único - Deferida a petição, a autoridade 

competente providenciará a constituição de comissão de inqué 
rito para rever o processo . 

Art. 193 - A revisão corier.á em apenso 
originário . 

ao processo 

:t· Parágrafo único - Na petição inicial, o requerente pe 
.dirá dia e hora pará a produção, de provas e inquirição das 

' 
testemunhas que arrolar . 

Art. 194 - Aplicam-se aos trabalhos da comissao revi 
sera, no que couber as normas e procedimentos 
comissão do processo disciplinar . 

próprios da 

Art. 195 - O julgamento caberá: 

I - ao Prefeito, Presidente da Câmara Municipal ou 
dirigente superior de autarquia ou fundação, quando do pro-
cesso revisto houver resultado pena de demissão ou 
de aposentadoria ou cassação de disponibilidade. 

-cassaçao 

II - ao Secretário Municipal ou autoridade equivalen 
-te, quando ho~ver resultado penalidade de suspensao ou de 

advertência.; , . . 
III - a autoridade responsável pela designação quan-

" ' . -· 
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do a penalidade for destituição de carg? em comissão. 
/" 

§ lQ - O pràzo para ju~gamento será de até 60 Cses-
' senta) dias contados do recebimento do proces~o, no curso do 

qual a autoridade julgadorá'poderá determinar diligências . 

§ 2Q - Concluídas as diligências, será renovado o 

prazo para julgamento. 

Art. 196 - A comissão revisora terá até 60 (sessenta) . 
dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual 

prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 
'. 

\ 

Art. 197 - Julgada proc"edente a revisão, será decla

rada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se to

dos os direitos atingidos, exceto em relação à destituição 

de cargo em comissão, hipótese em que ocorrerá apena~ . a con-
. ' 

versão da penalidade em exoneração. 

Parágrafo único - Da revisão do processo não poderá 

resultar agravamento da penalidade . 

-, . 

TÍTULO VII 

DA SEGURIDADE SOCIAL 'DO SERVIDOR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES.PRELIMINARES 

Art. 198 - O Município assegurará a manutençao de um 

siste~a de previdência· e assistência· através da criação de 

Órgão autárquico, departament9 especifico; fundo contábil ou 
mediante convênio com Órgão público ou entidade privada que, 

dentre outros, preste os seguintes benefícios ao 

municipal e à sua f amÍlia; .. 
. 

I Quanto ao servidor: 

a) aponsentadoria; -.. 
b) auxilio-natalidade; 

c) salário-familia; 

d) licença P,Or acidente em serviço; 

e) · assistencia ' saúde . a 

/· 

servidor 
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II' - Quanto ao dependente: 

•a) pensão temporária ou vitalícia; 

b) auxílio-funeral; 

e) auxílio-reclusão; 

d) assistência à saúde; 

e) pecúlio • 

S 10 - Os benefício e serviços de que trata este ar

tigo, serão concedidos, nos termos e condições definidas em 

regulamento, observadas as disposições desta lei • 

'· concedidas . S 20 - As ~posentadorias .serão 

e mantidas pelo Município, · ·através do Poder no qual estiver 
1 

o servidor vinculado, observado o disposto nos arts. 19~ e 

200 deste Estatuto. 

S 30 - O recebimento indevido de benefícios havidos 

por fraude, dolo ou má-fé, implicarão devolução · ao erário 

do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabi~el • 

., . .. 
CAPlTuLo :I:I 

DOS BENEFlC:IOS 
:,/,, 

/ 

s~ :r 
DA APOSENTAl>ORIA 

Art. 199 - O servid9r será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos· in-

tegrais quando decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, espe

cificada em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade,com 

proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III - .voluntariamente: 

' ' a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se ho-

mem, e ~os 30 (trinta) de mulher, com proventos · integrais; 

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em fun-

. ' . 
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çÕes de magis:tério, se professor, e 25 (vinte e cinco) se. 

professora, com proventos integrais; 
"f· 

c) aos 30 (trinta) an~~ de serviço, se homem, e aos 

25 (vinte e cinco) se mulher, com proventos proporcionais a 
4' esse tempo; 

d) aos 65 (sessenta. e cinco) anos de idade, se ho

mem, e aos 60 (sessenta) sé mulher, com proventos propor~io 

nais ao tempo de serviço. 

S 10 - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou 

incuráveis, a que se refere o inciso I deste artigo, tuber-
' culose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neopla-

sia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço pú

blico, harneníase, cardiopatia grave, doença de Parkison, p~ 

ralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose an

quilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de 

Paget (os te í te deformante) , Síndrome da 11.Imunode f i ·ciência 

Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com ·base na 

medicina especializada • 

S 20 - Nos casos de ~xercício de atividades insalu-

bt'es ou perigosas, a aposentadoria de que trata o inciso 

III, "a" e "e" observará o disposto em lei específica • 

s. 30 - Entende-se por acid~nte em ·serviço todo aque 

le que, acarretando dano físico ou mental para o ·~serviço, 

ocorra em razão do desempenho do cargo, ainda que fora da 

sede, ou dura~te o período de trânsito, inclusive no deslo

camento do ou para o trabalho • 

S 40. - , Considera-se também acidente em serviço, pa

ra efe'i to desta Lei, a agressão sofrida e não provocada pe

lo servidor, em decorrência dp desempenho do cargo, ainda 

que forp do local de trabalho. 

S 50 - Entende-se por doença profissional a que de

correr das condições de serviço de fato nele ocorridas, de

vendo o laudo médico estabelecer-lhe a precisa caracteriza

ção • 

§ 60 A prov a de acidente ·.será feita em processo 

espe cial, no pra zo d e 10 (dez ) dia s, prorr ogáve is quando as 

circunstâncias o exigirem sob pena de suspensao de quem om i 
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tir ou retardar providências • 

S 70 - Serão proporcionais ·.ao tempo de serviço os 

proventos de aposentadoria, por invalidez, no~ demais casos:.: 

Art. 200 - A proporcionalidade dos proventos da apo 

sentadoria, com base no tempo de serviço, obedecerá sempre 

aos seguintes percentuais sobre o vencimento do cargo: 

I - até 10 (dez) anos de tempo de serviço, 50~ (cin 

quenta por cento); 

(dez) até 15 (quinze) anos de tem · II - de mais de 10 
'\ 

po d~ ' serviço, 60% . (~essen'tla . por cento); 

III - de mais de 15 ' (quinze) até 20 (vinte) anos .de 

tempo de serviço, 70% (setenta por cento); 

IV - de mais de 20 (vinte) .anos até 25 (vinte e cin 

co) anos de tempo de serviço, 80% (oitenta por cento); 

V - de mais de 25 (vinte e cinco) , . e menos de 35 

(trinta e cinco) anos, 90% (noventa por cento) 

Parágr~fo único - O resultáoo da p:voporcionalidade, 

na forma prevista no caput deste artigo, constituirá a par-
.· 

te fixa dos pr~ventos do inativo, a que se acrescentarão as 
.. 

vantagens pecuniárias que deverao integrá-los. 
/ 

Art. 201 - O servidor que contar tempo 

igual ou superior ao fixado para aposentadoria 

dei serviço 

voluntária 

com proventos integrais, ou aos 70 (setenta) anos de idade, 

aposentar-se-á com as vantagens do cargo em comissão, em 

cujo ex,ercício se encontrar, desde que haja ocupado durante 

05 (cinco) anos consecutivos ou não. 

Parágrafo único - O servidor beneficiado pelo dis

posto neste artigo pqderá optar pela maior representação 

dos cargos em comissão exercidos, e no qual tenha permaneci 

do por um período mínimo de 12 (doze) meses. 

' ' 
Art. 2Q2 -Os proventos da aposentadoria serao re-

vistos, na mesma proporçao e na mesma data, sempre que se 

modif icar a r emune ração dos servidores, em atividade, sen-
' 

., . 
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do também estendidos aos inativos quaisquer benefícios . ou 

:t· vantagens posteriormente concedidas aos servidores em a ti vi 

dade, inclusive quando decorr~ntes da transformação ou re

classificação do cargo ou ;-unção em que se deu a aposentado 
. . 

ria • 

Art. 203 - A aposentadoria compulsória sera automá

tica, e declarada por ato, com vigência a partir do dia ime

diato · àquele em que o servidor atingir a idade-limite de 

permanência no serviço ativo • 

..._ 
Art. 204 - A\ aposentadoria voluntaria ou por invali 

dez vigorará a partir da data ~a publicação do respectivo 

ato • 

S lO - A aposentadoria por invalidez será precedida 

de licença para tra tamente de sa.úde, por período não exce

dente a 24 (vinte e: quatro) meses • 

S 20 - Expirado o período de licença e nao estando 
\ 

em condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o 

servidor será aposentado. 

S 30 - O lapso de tempo compreendido entre o térmi-

no da licença e a publicação do ato da aposentadoria 

considerado como de prorrogação .da licença • 

-sera 

Art. ~05 - Ao servidor aposentado será paga a grati 

ficação natalina, até o dia vinte do mês de dezembro, em v~ 

lor equivalente ao respectivo provento, deduzid6 · o adianta 

mento recebido .• 

SEÇÃO II 
-.. 

DO AUXÍLIO .NATALIDADE 

Art. 206 - O auxílio-natalidade é devido à servidora 

por motivo de nascimento de filho, em quantia equivalente ao 

menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de na 

timorto . 

"'" ,. 

S lO - Na hipótese de parto múltiplo, o valor -sera 
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acrescido de 50% (cinquenta por cento), po~ nascituro. 

§ 22 - O auxílio será pago ao cônjug~ ou companhei 

ro servidor público, quando a parturiente não for servidora . 

: .. ·. ; 

SEÇÃO .. III 

DO SALÁRIO - FAMÍLIA 

. .. 
'\ 

Art. 207 .- O' Salário-Família é devido ao servidor 

ativou ou inativo, por dependente econômico . 

Parágrafo ún.ico - Consideram-se dependentes econômi

cos para efeito de percepção do salário-família: 

I - Os filhos menores de 14 (catorze) anos; 

II Os filhos inválidos . 

Art . . 208 - Não se configura a dependência econômica 

~ quando o beneficiário do salário-família perceber o rendi 

mento do trabalho ou de qualqu.êr o~.tra fonte, inci'us i ve pe_!! 
. ' 

são ou provento da aposent~oria . 

Art. 209 -'Quando pai e mãe forem servidores públi 

cos e viverem em comum, o salário-família será pago a um 

deles; quando
0

separados, será pago a um e outro, de acordo 

com a distribuição dos dependentes. 

Parágrafo único - Ao pai e .à mãe equiparam-se opa 

dastro, a madrastra., e na falta destes, os representantes 

legais dos incapazes . 

Art.·210 - O salário-família não está sujeitó' a qual 

quer ~ributo nem servirá de base para qualquer contribuição, 

incrus i ve para Previdência Social . 
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'· Art. ·211 - O servidor ativq ou inativo e obriga-

.ido a comunicar ao órgão competente, dentro de 15"i (quinze) 

dias, qualquer alteração q~e ~e verifique na situação dos 

dependentes, da qual decor_/ suspensao ou de'dução· 11 no salá 

rio-familia • 

Art. 212 - O salário-família será devido a cada de

pendente, a partir do mes que tiver ocorrido o fato ou at0 

que lhe der origem, deixando se ser devido igualmente, em 

relação a cada dependente, no mes seguinte ao do ato do fato 

que · aeterminar sua extinção • 
\ 

\ 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO 

' ' 
Art. ' 213 - Será licenciado, com remuneração->integral, 

o serv·Ídor acidentado em serviço • 

Art. 214 - Configura·· acidente em serviço o dano físi 

co ou mental sofrido pelo servidor, que se relacione, ·m~dia 

to ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido • 

Parágrafo únÍ.~o - Equipara·~se ao aciden.te em s.ervico 
o dano: 

I - decorrente de agressao sofrida e não ·:p:r;ovocada 

pelo servidor no exercício do cargo; 

II - sofrido no percurso da residência para o traba
lho e'yice-versa • 

., . 

SEÇÃO V 

DA PENSÃO 

Art. 215 - Por morte do servidor, os dependentes fa

zem jus a uma.pensão mensal de valor correspondente, até o 

limite fixado em lei, ao da respectiva remuneraçao ou prove~ 
tos • 
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", . 
Art. 216 - As pensões distinguem-se quanto a natu

reza em vitalícia e temporária. 

S lO - A pensão vitalic;a .é composta de cota ou co 

tas permanentes, que somente se extinguem ou' revertem com 

a morte de seus beneficiários • 

. S 20 ~ A pensão temporária é composta de cota ou· 

cotas que podem extinguir-se ou reverter por movi to de morte, · 
\ 

c~ssação da · invalidez ou maioridade do beneficiário • 

Art. 217 - são beneficiários das pensões: 

I - vi talici-~: 

a) cônjuge; 

' b) pessoa separada judicialmente ou divorciada, poro 

percepção de pensão alimentícia; 

c) a companheira que comprove convivência há 5 (ciE 

co) anos ou que tenha filho em comum com o servidor; 

d) a mãe e/ou pai que comprovem dependência econômi 

ca do servidor; 

e) a pessoa designada maior de 60 {sessenta) anos 

~ a pessoa portadora de deficiência que viva sob a dependên 

eia econômica do servidor • 

II - temporária: ; 

/ 
a) os filhos de qualquer condição, ou enteados, até 

21 (vinte e um) anos de idade, ou se inválido enquanto du

rar a invalidez; 

b) o menor sob a guarda ou tutela, até 21 (vinte e 

um) anos de idade; 

e) o irmão órfão de pai e sem padrastro, até 2l(viE 

te e um) anos, e o inválido que comprove dependência econo

mica do servidor; e 

d) a pessoa designada que viva na dependência econô 

mica do servidor, até 21 {vinte e um) anos, ou inválida: 

' ' 
Art. 218 - Ocorrendo habilitação de vários titula

res a pensão vitalícia, o valor será distribuído em parte s 

" , . 
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iguais entre os beneficiários habilitados • 

Art. 219 - Ocorrendo habilitação as pensões vitalí

cias e temporária, metade do válor caberá ao · titular ou ti

tulares da pensão vitalícia{ sendo a outra metade rateada, 

em partes iguais entre os titulares da pensão temporária • 

Art. 220 - Ocorrendo habilitação somente à -pensa o 

temporária, o .valor integral da pensão será rateado, em par 

tes iguais, entre os que se habilitarem. 

'\ 

Art. 221 - Cbncedida a pensao, qualquer prova post~ 

rior ou habilitação tardia que ' impliquem exclusão do benefi 

ciário ou redução de pensão só produzirá efeito a partir da 

data em que foi oferecida • 

Art. 222 - Será concedida pensao provisória .por mor 

te presumida do servidor inativo, nos seguinte çasos: 

I - declaracão de ausência, pela autoridade judiciá 

ri.a competente; 
" . . 

II - desaparecimento em desabamento, inundação, in

cêndio,. ou acidente não caracterizado como em serviço; 

III - desaparecimento no desempenho das atribuições 

do cargo. 

Art. 223 - A pensão será transformada em vitalícia 
\ 

ou t.emporária, conforme o eventual reaparecimento do servi-

d0r • 

Art. 224 - Acarreta p_erda da qualidade de beneficiário': 

I - o seu falecimento; 

II - ~ anulação do casamento, quando a decisão ocor

rer apos a concessão da pen~ão ao cônjuge. 

III - a cessação de invalidez em se tratante· de be~ 

neficiário inválido; 

IV - a maioridade de filho, irmão, órfão ou pessoa 

designada aos 21 (vinte e um) anos de idade; 
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V - a acumulação de pensão na forma do art. 228 

VI - a reunúnia expressa • 

Art. 225 - Por morte ou 'perda da qualidade de bene

ficiár{o a respectiva cota reverterá: 

I - d~ pensão vitalícia para os remanescentes desta 

ou .para os titulares da pensão temporária, se nao 

pensionista remanescente de pensão vitalícia: 

houver 

II - da pensão temporária para os ~o-beneficiários, 

ou, pa falta destes, para o bene~i~iário da pensão vitali-

eia. \ 
\ 

Art. 226 - A pensão .poderá ser requerida a qualquer 

tempo, prescrevendo tão somente as prestações exigíveis há 

mais de 05 (cinco) anos. 

Art. 227 - As pensões serão automaticamente atuali

zadas na mesma proporção e condições dos reajustes dos ven

cimentos dos servidores em atividade • 

Art. 228 - Ressalvado o direito de opção, é vedada a 

percepção cumul,ativa de pensão, salvo a hipótese de 02 (duas) .,, 
í:>ensões originárias .de cargos ou empregos públicos constitu-

cionalmente acumuláveis • 

,/ 

SEÇÃO. VI 
, 

DO PECULIO 

Art. 229 - O pecúlio garantirá, aos dependentes do 

servidor ativo ou inativo, uma importância correspondente a 

02 (dois) meses de vencimentos ou proventos do mesmo, na da

ta do falecimento. 

§ lQ - Em caso de acumulação ilícita, o pecúlio so-

mente será pago em razao do cargo de maior remuneração do ser 

vidor falecido • 
' ' 

. ' b 2Q - Em caso de falecimento por acidente em servi

ço, o \pagamento será efetuado em dobro • 
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. 
Art. 230 - o pagamento do pecúlio será efetuado pe-

lo sistema de · previdência mantida pelo Município • 

/ 

SEÇÃ~VII 
/ 

DO AUXILIO - RECLUSÃO 

Art. 231 - À família do servidor ativo é devido "º 
auxílio-reclusão, nos seguintes valores: 

I - dois terços da remuneração, quando afastado por 

motivo de prisão em '-flagrante ou preventiva, determinada pe

la autoridade competente, enquanto perdurar a prisão: 

II - metade da remuneração , durante o afastamento,em 

virtude de condenação, por sentença definitiva, a pena que 

nao detennine a perda de ·cargo • 

§ lQ · - Nos casos previstos no inciso I deste~ artigo, 

o servidor terá direito à integralização da remuneração, des 

de q~e absolvido • 

·§ 20 - O pagamento do auxílio-reclusão cessará a par 

tir do dia imediato àquele em que o servidor for posto em li 

herdade, ainda ·que condicional • 

CAP fTULO III 
. .. 

DA ASSIST2NCIA A SAúDE 

Art. 2:32 - A assistência do servid.or ativo ou inati

vo, e de sua família, compreende'nd~ assistência médica, hos

pitalar, odontológica , psicológica e farmacêutica,será prestada 

pelo Sistema único de Saúde ou diretamente pelo Sistema de 

Previdência mantido pelo Município • 

CAPÍTULO IV 

DOS CUSTEIOS 

Art. 233 - O Sistema de Previdência mantido pelo Muni 
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c"i.pio será· custeado com o produto da arrecadação de . contri

buição social obrigatória dos servidores dos Poderes Munici 

pais, · ~as autarquias e das fundações pfibl~cas, nos termos 

fixados em lei específica • 

. ' . 

TÍTULO VIII 

CAPÍTULO ÚNICO " 

DA ÇONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL, INTERESSE PÚBLICO 

' Art. 234 ~ Para atender a necessidades te~porária~ 

de excepcional interesse pjí.blico poderão ser efetuadas con

tratações de pessoal por tempo determinado, mediante contra 

to de locação de serviços • 

Art. 235 - Consideram-se corno de necessidade tempo

rária de excepcional intere·sse pfiblico as contratações que 

visem a: .. . 
I - atender situações de cãlamidade pfiblica; 

II - ·permitir execução de service profissional espe 

icializado nas ~reas têcnica, cientifica e tecnológica • , 
III - atender situaçõe's de urgência, que possam oca 

sionar prejuízos ou cornprow-eter a realização de obras ou ser 

vi ços pfibl ico.s caracterizados corno de emergência • 

i 1~ - As contratações de que trata este artigo obe 

decerão os se~uintes prazos: 

I - Nas hipóteses dos incisos I e III, seis meses; 

II - Na hipótese do inciso II, doze meses • 

§ 2Q - Os prazos de que trata este artigo · poderão 

ser renovados urafinica vez, por igual período. 

.§ 32 - O recrutamento será feito pelo Prefeito Muni 

cipal que, poderá, se achar conveniente, proceder a um pro

cesso seletivo simplificado com ampla divulgação. 
' . 

. ' . 
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68 

de pessoa 

recontrata 

ção, sob pena de nulidade do contrato e re~ponsabilidade 

administrativa e civil da autoridade contratante. 
,/ 

Art. 237 - ~as contratações por tempo determinado 

serão observados os valores do mercado de trabalho . 

Art. 238 O regime jurídico, que disciplinará a re 

lação contratual é o da lei civ11. 
\ 

\ 

Art. 239 - Para cada recrutado far-se-á um contra 

to, pelo prazo acordado, em que constará, obrigatoriamente, 

os serviços a serem prestados, a contraprestação pecuniária 

do poder contratante, bem como as obrigações a serem cumpri 

das pelos contratantes. 

' ' 
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES ~SITÓRIAS E FINAIS 

. 
Art. 240 - Ficam submetidos ao regime instituído . 

por esta lei, todos os servidores públicos vinculados aos 

Poderes Municipais, às autarquias e fundaç9es públicas ou 

eriadas e mantidas pelo Poder Fúblíco Municipal, os funcio

nários regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município e os regidos pela Consolidação das Leis do Traba

lho - CLT, exceto os contratados . por prazo.determinado, cu 

jos contratos ,não poderão ser prorrogados após o vencimen · 

to do' prazo contratual . 

S 12 - Os empregos ocupados pelos servidores incluí 

dos no regime instituído por esta Lei ficam 

em cargos, na ·data d~ sua publicação . 

transformados 

S 22 - Em nenhuma hipótese haverá redução de venci

mentos, assegurando-se aos servidores da administração dire 

ta, autárqui~a e fundacional, isonomia de vencimentos, para 

os cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, ressalva 

das as vantagens de caráter . individual e às relativas à na

tureza ou local de trabalho . 

JS UE I SS 1.. S . Ili 0.1 e catJ a L O '1 " ·· · · .44 .P e . li 5 %1. S. !S t .. .• . .ssc:;,, . # .a.m .. s;u JQJE.UL LIAJJEIEC 
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Art. 241 - A partir da vigência desta lei, não pod~ · 

~·o os órgãos e entidades aludid?s . no artigo anterior: 

I - reajustar ou conceder aumento de remuneração , 

senão por meio de lei; 

II - recolher contribuiçao ~para.o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS • 

Art. 242 - O prefeito Municipal e a Mesa da Câmara 

exp'edirão .a regulamentação qu·e julgarem necessária à perfei 

ta execução desta le~ • 

Art. 243 - O Prefeito Municipal, ao prover os car 
~ , 
gos em comissão, de~er~ fazê-lo de forma a assegurar que 

pelo menos 50% (cinquenta por cento) desses cargos sejam 

ocupados por servidores dejrarreira técnica ou profissional 

do próprio município . 

Art. 244 - As despesas decorrentes da execução des 

ta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 

que serão suplementadas, em caso de insuficiência . 

Art. 245 - 'Esta lei entrará em vigor na data de sua 
' 

publicação, ressalvadas ª~jisposiç?es em contrário . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGOARIBARA, 

em 22 de Novembro de 1991 • 

' ' 

" ' . 

EDVALDO ALMEIDA SILVEIRA 
, 

PREFEITO MUNICIPAL 

. .. : . 

"' ' 
. . 

· . 
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